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MINISTÉRIOS DA ADMINISTRAÇÃO \ 
DO TERRITÓRIO E DA EDUCAÇÃO

Decreto Executivo Conjunto n.° 309/15
dc 19 de Maio

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 

de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 

Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 

e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 

de pessoal da Administração Pública;
Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 

República de Angola, e de acordo com o estipulado non.°4do 
artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 
determina-se:

1. É criada a Escola do Ensino Primário e I Ciclo do Ensino 
Secundário n.° 3.071, situada no Município do Cazenga, 
Província de Luanda, com 8 salas de aulas, 24 turmas, 3 tumos 
com 36 alunos por sala e capacidade para 864 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 

constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 

Conjunto, dele fazendo parte integrante.
Publique-se.

Luanda, aos 9 de Abril de 2015.
O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA CRIAÇÃO/
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I
Dados sobre a Escola

Província: Luanda.
Município: Cazenga. •
Escola n.° e nome: n.° 3.071.
Nível de Ensino: Primário e I Ciclo do Ensino Secundário.
Classes que lecciona: Iniciação à 9.a Classe.
Zona geográfica/quadro domiciliar: suburbana.
N ° de saias de aulas: 8; N.°de turmas: 24; N.°de tumos-3. 
N- de alunos/sala: 36; Total de alunos: 864
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Quadro de Pessoal Administrativo

Quadro de Pessoal

do
Categoria/Cargo________

-—
Director 

I
Subdirecior

Coordenador

Chefe de Secretaria

z"^ 42 Pessoal Docente ________

Pessoal Administrativo

X^T Pessoal Auxiliar

X^Y_______ __ Pessoal Operário

^Sdores 78

Quadro de Pessoa! Docente

Categoria/Cargo
Fgd ________________________________

Lugares 
Criados

5 Director 1

5 Subdirecior Pedagógico 1

2 Subdirecior Administrativo

Coordenador de Tumo 1

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

! Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina 12

Chefe de Secretaria 1

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado
■ o do 1.’Escalão

; Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
= do 1° Escalão

J Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 3.° Escalão

- 5 Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 4.° Escalão

35 Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
; do 5.° Escalão________ _______ 2

I o t> Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado
II do 6,° Escalão ___________________________________ 3

■ { Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
2 do 7.° Escalão 3

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
>—_ dog/Escalão _________________________________4

' Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
U [joj.0 Escalão_____________ 2

■ Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado
i o| do 2,° Escalão ______________________________________ 3

{S Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado
; do3.°Escalão_________________________________________ 3

í oj Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
J: [jo 4.° Escalão_____________ 3

i í Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado
‘ ; jo 5a Escalão__________________________________________ 4

1 Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
X^joó.0 Escalão__________________________________________ 5

í : [Professor do Ensino Primário Diplomado do 1.° Escalão 1

$ o Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.° Escalão 1

j ii Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.° Escalão 2

Professor do Ensino Primário Diplomado do 4,° Escalão 2
i (J ........ ....... ■■■■------------------- ——— ~
J Professor do Ensino Primário Diplomado do 5.° Escalão 2

XX/rofessor do Ensino Primário Diplomado do 6.° Escalão 2

■ j, [Professordo Ensino Primário Auxiliar do 1,° Escalão_______

1 í ; Professordo Ensino Primário Auxiliar do 2° Escalão_______

; < Professordo Ensino Primário Auxiliar do 3.° Escalão_______

i í i Professor do Ensino Primário Auxiliar do 4.° Escalão_______

! ££ [Professor do Ensino Primário Auxiliar do 5. Escalão_______

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 6.° Escalão_______
—

Grupo de
Pessoal

Categoria/Cargo Lugares 
Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
Su

pe
rio

r

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de 1.“ Ciasse

Técnico Superior Principal de 2.“ Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io

 
Pe

ss
oa

l T
éc

ni
co

Especialista Principal

Especialista de l.a Classe

Especialista de 2.a Classe

Técnico de 1 .* Classe

Técnico de 2.’ Classe

Técnico de 3." Classe

Técnico Médio Principal de 1." Classe
—

Técnico Médio Principal de 2.* Classe

Técnico Médio Principal de 3.a Classe

Técnico Médio de 1.’ Classe

Técnico Médio de 2.* Classe

Técnico Médio de 3.* Classe

Pe
ss

oa
l A

dm
in

ist
ra

tiv
o Oficial Administrativo Principal

1.° Oficial Administrativo 1

2.° Oficial Administrativo 1

3.° Oficial Administrativo 1

Aspirante 1

Escriturário-Dactilógrafo 1

Pe
ss

oa
l

Te
so

ur
ei

ro Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1.’ Classe
--------------- ---

Tesoureiro Principal de 2.a Classe

Pe
ss

oa
l A

ux
ili

ar

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de l.a Classe

Motorista de Pesados de 2.’ Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1 .* Classe

Motorista de Ligeiros de 2.* Classe

Telefonista Principal

Telefonista de 1.‘Classe

Telefonista de 2.‘ Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1." Classe

Auxiliar Administrativo de 2.* Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 1

Auxiliar de Limpeza de 1." Classe I

Auxiliar de Limpeza de 2? Classc 2

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado

Operário Qualificado de l.a Classe 1

Operário Qualificado de 2.’ Classe 1

Pe
ss

oa
l

O
pe

rá
rio

 N
ão

 
Q

ua
lif

ic
ad

o 
!--

---
---

---

Encarregado

Operário Não Qualificado de 1.* Classe

l

l
;

Operário Não Qualificado de 2.* Classe
1

2 1

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.
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Decreto Executivo Conjunto n.° 310/15
de 19 de Maio

---------

Quadro de Pessoal Docente

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o estipulado no n.° 4 do 
artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 
determina-se:

1. É criada a Escola do Ensino Primário n.° 4015, situada 
no Município de Cacuaco, Província de Luanda, com 10 salas 
de aulas, 30 turmas, 3 tumos com 36 alunos por sala e capa
cidade para 1.080 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 
constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 8 de Abril de 2015.
O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA CRIAÇÃO/
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

1 
Dados sobre a Escola

Província: Luanda.
Município: Cacuaco.
N.°/Escola: n.° 4015.
Nível de Ensino: Primário.
Classes que lecciona: Iniciação à 6.a Classe.
Zona geográfica/quadro domiciliar: suburbana.
N.° de salas de aulas: 10; N.° de turmas: 30; N.° de tumos: 3.
N.° de alunos/sala: 36; Total de alunos: 1.080.

II
Quadro de Pessoal

\ Necessidades do Pessoal 1 Categoria/Cargo

| 1 1 ’Director

L 1 \ Subdirector

' 5 \ Coordenador

\ i 1 Chefe de Secretaria

1 33 1 Pessoal Docente

\__________ 1_________ 1 Pessoal Administrativo

1 Pessoal Auxiliar " j
L—.... .... .......... ............ 1 Pessoal Operário I

\ Total dc trabalhadores 0 1 '----------J

Grupo de
Pessoal Categoria/Cargo A

——- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - /

D
ire

cç
ão

Director
________ ________ ________ _______ /*
Subdirector Pedagógico ;

Subdirector Administrativo íi '
---------------- -- -------------------------- ------------ í ’

i

Ch
ef

ia

Coordenador de Turno j* 1

------------——___________________ ___________ ____ | !
Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar
____________________________________________ ___ 1 \

Coordenador de Círculos de Interesse <
_________________________________________________ 1 1 ’•

Coordenador Psico-Pedagógico i

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria (

Pr
of

es
so

r d
o 

II 
Ci

cl
o 

do
 E

ns
in

o 
Se

cu
nd

ár
io

 
1

e M
éd

io
 D

ip
lo

m
ad

o
Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado j:

do 1.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado
do 2.° Escalão________________ _______________________ •

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 3.° Escalão

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado ] j

do 4.° Escalão ____________ _ ______________________-i

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado j

do 5.° Escalão______________________________________________ «

Professor do II Cicio do Ensino Sec. e Médio Diplomado | 

do 6.° Escalão

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 2

do 7.° Escalão_____________________________________ ________ __ •

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 2 J
do 8.° Escalão__________ __________ __________________ ________ ""

Pr
of

es
so

r d
o I

 C
ic

lo
 d

o 
En

sin
o 

Se
cu

nd
ár

io
 D

ip
lo

m
ad

o

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 1.* Escalão_________ _ _____________________________-

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 2.° Escalão_______________________ ___________ ____—

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 3.° Escalão 

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado

do 4.° Escalão________________ ______________________-________"

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado

do 5.° Escalão____________ __________________________—

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 6.° Escalão 

Pr
of

es
so

r d
o 

En
sin

o 
Pr

im
ár

io

Professor do Ensino Primário Diplomado do 1,° Escalão 3
____________ __________ ___________________ ______ ——

Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.° Escalão 3
_______________ ____________ —

Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.° Escalão 4
__ _______________ ____ _________________ ._______ -
Professor do Ensino Primário Diplomado do 4.° Escalão 4

Professor do Ensino Primário Diplomado do 5.° Escalão $

Professor do Ensino Primário Diplomado do 6.° Escalào ?

pr
of

es
so

r d
o 

En
sin

o 
Pr

im
ár

io
A

ux
ili

ar

Professor do Ensino Primário Auxiliar do l.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 2.° Escalão
__ _________________________________________________________ _—--

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 4.° Escalào

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 5.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 6.° Escalào
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Oiiidro de Pessoal Administrativo

Categoria/Cargo
fI ________________________ ___

Lugares - 
Criados

_____________________
______________________— —--

_
p^ÕSupenorPrincipal de l.a Classe
pjriõo Superior Principal de 2.* Classe

Principal
j^ilistade 1.* Classe
í^ista de 1* Classe
|fònico de L‘Classe
fanico de V Classe
fanico de 3? Classe

pânico Médio Principal de 1.‘ Classe
ITmíco Médio Principal de 2,* Classe
i fanico Médio Principal de 3.’ Classe
j Técnico Médio de I.1 Classe
fanico Médio de 2.* Classe
Técnico Médio de 3.‘ Classe

| Oficial Administrativo Principal
ÍL'OficiaJ Administrativo
!’'Oficial Administrativo

1
iTOficial Administrativo 2
lAspiranle

1
Escriturário-Dactilógrafo 1

! j Tesoureiro Principal

( ^iro Principal de 1.* Classe

Tesoureiro Principal de 2.1 Classe

Motorista de Pesados Principal
~-------■------------ - - ____

Motorista de Pesados de 1.’Ciasse

Motorista de Pesados de 2? Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1/Classe
| Motorista de Ligeiros de 2.* Classe

telefonista Principal

telefonista de 1.‘ Classe

• telefonista de 2.’Ciasse

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1? Ciasse

Auxiliar Administrativo de 2.* Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 1
Auxiliar de Limpeza de 1.’ Classe

‘ ______ _ 2
xjjttxiliar de Limpeza de 2/ Classe 3
•j ‘Encarregado 1

[fyetáo Qualificado de 1 .* Classe - 1
%rário Qualificado de 2* Classe
1^— __  ■ ______ ______

2

j (Encarregado 1

? Erário Não Qualificado de 1 .* Classe 1

|taio Não Qualificado de 2/ Classe L

Decreto Executivo Conjunto n.° 311/15
de 19 de Maio

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o estipulado no n.° 4 do 
artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 
determina-se:

1. São criadas as Escolas do I Ciclo do Ensino Secundário 
n.os 5.131 e 5.135, situadas no Município de Viana, Província 
de Luanda, com 12 salas de aulas, 24 turmas, 2 tumos com 
36 alunos por sala e capacidade para 864 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal das Escolas ora criadas, 
constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 8 de Abril de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DAS ESCOLAS

I
Dados sobre as Escolas

Província: Luanda.
Município: Viana.
N.° /Escola: n.os 5.131 e 5.135.
Nível de Ensino: I Ciclo do Ensino Secundário.
Classes que lecciona: Iniciação à 9.a Classe.
Zona geográfica/quadro domiciliar: urbana.
N.° de salas de aulas: 12; N.° de turmas: 24; N.° de tumos: 2. 
N.° de alunos/sala: 36; Total de alunos: 864.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo

1 Director

2 Subdirecior

16 Coordenador

1 Chefe de Secretaria j

53 Pessoal Docente

8 Pessoal Administrativo

10 Pessoal Auxiliar

10 Pessoal Operário
. -1

Total de trabalhadores 101 |

listro da Administração do Território, Bornito de

^tatar Diogo.
listro da Educação, Pinda Simão.
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Quadro de Pessoal Docente Quadro de Pessoal Administrativo

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 2.° Escalão

Grupo de
Pessoal

Categoria/Cargo Lugares 
Criados

---
---

---
---

---
---

---
---

---
---

---
---

---
---

---
---

-1

D
ire

cç
ão

---
---

---
---

---
1--

---
---

---
---

-1—
~~

~

Tirector
1

Subdirector Pedagógico
1

Subdirector Administrativo 1

Ch
ef

ia
i Coordenador de Tumo

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina 12

Chefe de Secretaria 1

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 1.“ Escalão

2

Especialista de 1Classe

Especialista de 2.a Classe

Técnico de 1Classe

Técnico de 2.a Classe

3

Encarregado

Operário Não Qualificado de 1 .* Classe

ê-o

Técnico Médio Principal de 2.” Classe

Técnico Médio Principal de 3.* Classe

Motorista de Pesados de 2." Classe 

Motorista de Ligeiros Principal 

Motorista de Ligeiros de 1Classe 

Motorista de Ligeiros de 2.a Classe

Técnico Médio de 1Classe

Técnico Médio de 2.“ Classe 

Técnico Médio de 3." Classe 

Oficial Administrativo Principal

Telefonista de 2.a Classe_________

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1 .* Classe

Telefonista Principal

Telefonista de l.a Classe

Categoria/Cargo

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Técnico de 3? Classe

Técnico Médio Principal de 1.* Classe

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de l.a Classe

Técnico Superior Principal de 2? Classe 

Especialista Principal

1Oficial Administrativo

2. ° Oficial Administrativo

3. ° Oficial Administrativo

Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1 .a Classe 

Tesoureiro Principal de 2.a Classe 

Motorista de Pesados Principal

Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 4.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 5.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 6 o Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 1 ° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 3.° Escalão

\ Professor do Ensino Primário Auxiliar do 6.° Escalào

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 3? Escalão

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 4.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 4.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 5.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 5.° Escalão

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 6.” Escalào

2

o 4»

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 7.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 8.° Escalào

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do l.° Escalão ___________________

l Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado
I do 2.° Escalào ______________________________

I Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

«a do 3.° Escalào
U ~ -------------------------------------- ------ ----------------- ;--------------

I Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 4.° Escalão
O 3 j-----------------------------------—------------—---------—---------

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado

2 | do 5.° Escalão ___________________

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 6.° Escalào ______________ __

Professor do Ensino Primário Diplomado do 1.° Escalão

5 S 
£

E 
£

Grupo de
Pessoal

Motorista de Pesados de 1Classe

Auxiliar Administrativo de 2.‘ Classe

Operário Qualificado dc I .* Classe

Operário Qualificado de 2." Classe

Operário Não Qualificado de 2‘ Classe

Auxiliar de Limpeza Principal

Auxiliar de Limpeza de !.“ Classe

Aspirante

Escriturário-Dactilógrafo

Auxiliar de Limpeza de 2." Classe

Encarregado

Criador

O Ministro da Administração do Território, Bof^0 

Sousa Baltazar Diogo.
° M,n,stro da Educação, Pinda Simão.
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Decreto Executivo Conjunto n.° 312/15
dc 19 dc Maio

^abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 

jl de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 

Reação, conjugado com as disposições do Decreto 

^ia]n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 

pimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 

pisoai da Administração Pública;

^conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

nos termos do artigo 137.° da Constituição da 

^licadeAngola, e de acordo com o estipulado no n.° 4 do 

«o2.0do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 

ymina-se:

LÉcriada a Escola do I Ciclo do Ensino Secundário 

*1.013 «Amós Coménius», situada no Distrito Urbano da 
AMunicípiode Luanda, Província de Luanda, com 15 

tunnas, 3 tumos com 36 alunos por sala e capacidade 
íi 1.620 alunos.

lÉaprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 

sántedosmodelos anexos ao presente Decreto Executivo 

ajunto,dele fazendo parte integrante.

Píiblique-se.

Ioda, aos 8 de Abril de 2015.

OMinistro da Administração do Território, Bornito de 
^Mazar Diogo.
OMinistro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA CRIAÇÃO/
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

1

Dados sobre a Escola
teíncia: Luanda

Município: Luanda/Distrito Urbano da Samba.

Escola n.°/nome: n.° 1.013 - Amós Coménius.

Nível de Ensino: I Ciclo do Ensino Secundário.

Classes que lecciona: 7.a à 9.a Classe.

Zonageográfica/quadro domiciliar: suburbana.

Wesalas de aulas: 15;N.°deturmas: 45; N.° de tumos: 3. 

Wealunos/sala: 36; Total de alunos: 1.620.

II
Quadro de Pessoal

Xtcessidades do Pessoal Categoria/Cargo

<__  1 Director

Subdirecior
1---------------------------

17 Coordenador

L__ i Chefe de Secretaria

i-x___ _  72 Pessoal Docente

___ Pessoal Administrativo

Pessoal Auxiliar

Pessoal Operário
' '—— - ___
xj^lhadorts ui

Quadro de Pessoal Docente

Grupo de
Pessoal

Categoria/Cargo Lugares
Criados

D
ire

cç
ão

Director 1

Subdirecior Pedagógico 1
Subdirector Administrativo 1

Ch
ef

ia

Coordenador de Tumo 1

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina 12

Chefe de Secretaria I

Pr
of

es
so

r d
o I

I C
ic

lo
 d

o E
ns

in
o S

ec
un

dá
rio

 
| 

e M
éd

io
 D

ip
lo

m
ad

o

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 1.° Escalão

Professor do 11 Cicio do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 2.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 3.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 4.° Escalão 1

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 5.° Escalão 1

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 6.° Escalão 6

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 7.° Escalão 6

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 8.° Escalão 10

Pr
of

es
so

r d
o 1

 C
ic

lo
 do

 E
ns

in
o 

Se
cu

nd
ár

io
 D

ip
lo

m
ad

o

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 1.° Escalão 14

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 2.° Escalão 16

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 3.° Escalão 9

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 4.° Escalão 4

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 5.° Escalão 2

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 6.° Escalão 3

Pr
of

es
so

r d
o E

ns
in

o 
Pr

im
ár

io

Professor do Ensino Primário Diplomado do l.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 4.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 5.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 6.° Escalão

l Profe
ss

or
 do

 E
ns

in
o 

Pr
im

ár
io

 1
1 

A
ux

ili
ar

 
i

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 1.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 2.° Escalão
—-- - - - - -

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 3.° Escalão _

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 4.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 5.° Escalão _ _ _ _ 4
Professor do Ensino Primário Auxiliar do 6.” Escalão __ _ _ _ í
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Quadro de Pessoal Administrativo

Grupo de
Pessoal Categoria/Cargo Lugares 

Criados

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de 1.' Classe

Técnico Superior Principal de 2.’ Classe 

Especialista Principal

Especialista de 1 .• Classe

Especialista de 2." Classe

Técnico de 1 .* Classe

Técnico de 2.* Classe

Técnico de 3.1 Classe

Técnico Médio Principal de 1? Classe

Técnico Médio Principal de 2.* Classe

o o
S 5

Auxiliar Administrativo de 1 .* Classe

Operário Qualificado de 1Classe

Encarregado

Operário Não Qualificado de 1 .* Classe

Operário Não Qualificado

Auxiliar Administrativo de 2.* Classe

Auxiliar de Limpeza Principal

Auxiliar de Limpeza de 1 .* Ciasse

Técnico Médio Principal de 3.* Classe

Técnico Médio de 1.* Classe

Técnico Médio de 2.’ Classe

Técnico Médio de 3? Classe

Oficial Administrativo Principal

1. ° Oficial Administrativo

2. ° Oficial Administrativo

Auxiliar de Limpeza de 2.’ Classe

Encarregado

3.° Oficial Administrativo

Aspirante

Escriturário-Dactilógrafo

1

1

1

1

2

□ I Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1.* Classe

Tesoureiro Principal de 2.* Classe

. Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1 .* Classe

Motorista de Pesados de 2.* Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1 .' Classe

Motorista de Ligeiros de 2? Classe

Telefonista Principal

Telefonista de 1 .* Classe

I Telefonista de 2.’ Classe

I Auxiliar Administrativo Principal

2

3

5

£ = u____________________________________

O \ Operário Qualificado de 2.* Classe

2

2

16

51

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.
_______ 9

^trabalhadores 93

2

2

Decreto Executivo Conjunto n.° 313/15 

dc 19 dc Maio

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.’ 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sisi^ 
de Educação, conjugado com as disposições do Dt^ 
Presidencial n.° 104/1I,de23 deMaio.quedefineasamíft 
e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos qua^ I 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presife 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição 
República de Angola, e de acordo com o estipulado no n.°O | 
artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 
determina-se:

1. É criada a Escola do Ensino Primário el Ciclo & 

Ensino Secundário n.° 92 - Sede Cassange Calucala,situada 

no Município do Xá-Muteba, Província da Lunda-Norte,coro 
10 salas de aulas, 20 turmas, 2 tumos com 36 alunosporsah 

e capacidade para 720 alunos.
2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 

constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 

Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 8 de Abril de 2015.
O Ministro da Administração do Território, Bomloit

Sousa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA CRIAÇÃO/

LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I
Dados sobre a Escola

Província: Lunda-Norte.
Município: Xá-Muteba.
Escola: n.° 92 - Sede Cassange Calucala.
Nível de Ensino: Primário e I Ciclo do Ensino Secundário.
Classes que lecciona: Iniciação à 6.a Classe.
Zona geográfica/quadro domiciliar: urbana.
N.° de salas de aulas: 10; N.° de turmas: 20; N.° de tumos:! 
N.° de alunos/sala: 36; Total de alunos: 720.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo

Director

2

1

Subdirector

Coordenador

Chefe de Secretaria

Pessoal Docente

6

8

Pessoal Administrativo

Pessõal7^iii^ ~~

Pessoal Operário
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Quadro de Pessoal Docente Quadro de Pessoal Administrativo

;cmp°íe 
I pessoa*

Categoria/Cargo

Director

S t 
e 
õ

c
0

U

5
■o 
c 
2
8

c E
EJ O 
o £• 
is 

= 2

uQ

í

O 
■S

Subdirecior Pedagógico

Subdirecior Administrativo

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar

Coordenador de Circulos de Interesse

Coordenador Psico-Pedagógico

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria

•S

Lugares 
Criados

12

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do l.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 2.° Escalão

Professor do II Cicio do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 3.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 4.® Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 5.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 6.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 7.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 8.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 1Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 2.° Escalão

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 3.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 4.° Escalão

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 5.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 6.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do l.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 4.° Escalão

8

2

2

2

Professor do Ensino Primário Diplomado do 5.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 6.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 1.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 4.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 5.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 6.° Escalão

2

Grupo dc
Pessoal Categoria/Cargo Lugares 

Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 1 

Su
pe

rio
r

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de 1.* Classe

Técnico Superior Principal de 2.* Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co

Especialista Principal

Especialista de 1 .* Classe

Especialista de 2." Classe

Técnico de 1.• Classe

Técnico de 2.' Classe

Técnico de 3.* Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
M

éd
io

Técnico Médio Principal de 1 .* Classe

Técnico Médio Principal de 2.’ Classe

Técnico Médio Principal de 3.* Classe

Técnico Médio de 1.* Classe

Técnico Médio de 2/ Ciasse

Técnico Médio de 3.* Classe

Pe
ss

oa
l

A
dm

in
ist

ra
tiv

o

Oficial Administrativo Principal_____________________ 1

1,° Oficial Administrativo _______ _ ____________ 1

2.° Oficial Administrativo_______________ ___________ 1

3.° Oficial Administrativo________________ 1

Aspirante 1

Escriturário-Dactilógrafo 1

Pe
ss

oa
l 

Te
so

ur
ei

ro Tesoureiro Principal ________________

Tesoureiro Principal de 1.' Classe ______________

Tesoureiro Principal de 2.' Classe

S

< 
s 
a o a.

Motorista de Pesados Principal •____________

Motorista de Pesados de 1.’ Classe ___________

Motorista de Pesados de 2.* Classe

Motorista de Ligeiros Principal _______________

—

Motorista de Ligeiros de 1 .* Classe 

Motorista de Ligeiros de 2.* Classe 

Telefonista Principal 

Telefonista de 1 .* Classe

Telefonista de 2.* Ciasse____________ _ _____________ -

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo-de L’Classe ___________

Auxiliar Administrativo de 2.* Classe ___________

Auxiliar de Limpeza Principal __________ __________ 2

Auxiliar de Limpeza de 1 .* Classe 3

Auxiliar de Limpeza de 2/ Classe 3

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 
Q

ua
lif

ic
ad

o 
--

T--
---

--

Encarregado 1

Operário Qualificado de 1? Classe 1

Operário Qualificado de 2.* Classe 2

es
so

al
 

rá
rio

 N
ão

 
al

ifi
ca

do

Encarregado I

)perário Não Qualificado de 1.* Classe 2

O-O' c)perârio Não Qualificado 2
.......—j

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.



Decreto Executivo Conjunto n.° 314/15
de 19 dc Maio

---------- —^22^

Quadro de Pessoal Docente

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o estipulado no n.° 4 do 
artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 
determina-se:

1. É criada a Escola do Ensino Primário e 1 Ciclo do Ensino 
Secundário n.° 1.012 «Madre Rita», situada no Distrito Urbano 
da Samba, Município de Luanda, Província de Luanda, com 
20 salas de aulas, 40 turmas, 2 tumos com 36 alunos por saia 
e capacidade para 1.440 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 
constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 8 de Abril de 2015.
O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA CRIAÇÃO/
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I
Dados sobre a Escola

i

Província: Luanda.
Município: Luanda/Distrito Urbano da Samba.

Escola n.° /nome: n.° 1.012 - Madre Rita.
Nível de Ensino: Primário e I Ciclo do Ensino Secundário.

Classes que lecciona: Iniciação à 9.a Classe.
Zona geográfica/quadro domiciliar: suburbana.
N.° de salas de aulas: 20; N.° de turmas: 40; N.° de tumos: 2.
N.° de alunos/sala: 36; Total de alunos: 1.440.

11
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal

2

16

1

106

8

14

14

Total de trabalhadores

I Categoria/Cargo
I Director

I Subdirector

l Coordenador

I Chefe de Secretaria

I Pessoal Docente

I Pessoal Administrativo

I Pessoal Auxiliar

I Pessoal Operário

Grupo dc
Pessoal

o «

Director

£

O
, o

O -rt

O

tZ)

3
Ê
£

£

•ã
B
£

.£ &
v> •—S 33 w *

Categoria/Cargo

Subdirector Pedagógico

Subdirector Administrativo

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar

Coordenador de Círculos de Interesse

Coordenador Psico-Pedagógico

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 1.° Escalão 

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 2.° Escalão_________ ______________ ____________

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 3.° Escalão________________ ____ ________________
Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 4.° Escalão ______ ___________________________
Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 5.° Escalão -
Professor do II Cicio do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 6.° Escalão ______ _____________________
Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 7.° Escalão__________ ___________________ ________
Professor doTcíd7d?Ê^S^eMédio Diplomado 

do 8.° Escalão_______ ____________________________ -
' Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do I.° Escalão________

Professor do I Ciclo do Ensino 

do 2.° Escalão________________

Professor do I Ciclo do Ensino 

do 3.° Escalão

Secundário Diplomado j

Secundário Diplomado

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 4.° Escalão________ __________________________
Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 5.° Escalão__________ ________________ '
Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 6.° Escalão____________________________ ________ __

Professor do Ensino Primário Diplomado do 1° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.° Escalào

Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.° Escalào

Professor do Ensino Primário Diplomado do 4.° Escalào

Professor do Ensino Primário Diplomado do 5.° Escalào

Professor do Ensino Primário Diplomado do 6.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do l.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 4.° Escalão

Profcssor d0 Ensi"» Primário Auxiliar do 5» Escalào

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 6.- Escalào

4

6

1

10

15

20

2

8
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Quadro de Pessoal Administrativo
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Categoria/Cargo

Assessor Principal ____________

Primeiro Assessor _______________

Assessor _________________

Técnico Superior Principal_____________

Técnico Superior Principal de 1 * Classe

Lugares 
Criados

Decreto Executivo Conjunto n.° 315/15 
dc 19 de Maio

Técnico Superior Principal de 2/ Classe

Técnico Médio de 2.* Classe

Técnico Médio de 3.* Classe 

Oficial Administrativo Principal

Especialista Principal

Especialista de 1 .* Ciasse

Especialista dc 2.‘ Classe

Técnico dc 1.* Classe

Técnico de 2.’ Classe

Técnico de 3.* Ciasse

Técnico Mcdio Principal de 1.’ Classe 

Técnico Médio Principal de 2.* Classe 

Técnico Médio Principal de 3? Classe 

Técnico Médio de I .* Classe

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1 .* Classe

Motorista de Pesados de 2.* Classe

10 Oficial Administrativo

2° Oficial Adm ini strati vo

3.° Oficial Administrativo 

Aspirante 

Escriturário-Dactilógrafo 

Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de l.a Classe

Tesoureiro Principal de 2.’ Classe

Ao abrigo do disposto no artigo 7I.° da Lei n.° 13/01, 

de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 

e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o estipulado no n.° 4 do 
artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 

determina-se:
1. É criada a Escola do Ensino Primário n.° 1101, situada 

no Município de Luanda, Província de Luanda, com 6 salas de 
aulas, 12 turmas, 2 tumos com 36 alunos por sala e capacidade 

para 432 alunos.
2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 

constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 

Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

2

2

Luanda, aos 8 de Abril de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de

Sousa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA CRIAÇÃO/
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

í

- Z
o o 3
3 ’C f£

Motorista de Ligeiros Principal 

Motorista de Ligeiros de 1 .* Classe 

Motorista de Ligeiros dc 2." Ciasse 

Telefonista Principal 

Telefonista de I.’ Classe 

Telefonista de 2.* Classe 

Auxiliar Administrativo Principal 

Auxiliar Administrativo de l.“ Classe 

Auxiliar Administrativo de 2? Classe 

Auxiliar dc Limpeza Principal 

Auxiliar de Limpeza de L* Ciasse 

Auxiliar de Limpeza de 2.* Classe 

Encarregado

Operário Qualificado de L* Classe

Operário Qualificado de 2.‘ Classe

Encarregado

Operário Não Qualificado de 1 .* Classe

Operário Não Qualificado

4

5

5

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda Simão.

I
Dados sobre a Escola

Província: Luanda.
Município: Luanda.
N.°/Escola: n.° 1101.
Nível de Ensino: Primário.
Classes que lecciona: Iniciação à 6.a Classe.
Zona geográfica/quadro domiciliar: urbana/suburbana.
N.° de salas de aulas: 6; N.° de turmas: 12; N.° de tumos: 2.
N.° de alunos/sala: 36; Total de alunos: 432.

2

3

2

2

3

II
Quadro de Pessoal

2
Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo

1 Director

4 Coordenador

1 Chefe de Secretaria

18 Pessoal Docente

5 Pessoal Administrativo

4 Pessoal Auxiliar

4 Pessoal Operário

Total de trabalhadores 37 j
___________________________________
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Quadro de Pessoal Docente Quadro de Pessoal Administrativo

Grupo dc
Pessoal

Director

Subdirecior Pedagógico

Subdirecior Administrativo

Coordenador de Tumo

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar

Coordenador de Círculos de Interesse

Coordenador Psico-Pedagógico

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria

Grupo de
Pessoal

Lugares 
Criados

E

Categoria/Cargo

Técnico Médio Principal de 2.® Classe

Técnico Médio Principal de 3.“ Classe

Motorista de Pesados de 1.’ Classe

Motorista de Ligeiros de 1.“ Classe

Motorista de Ligeiros de 2." Classe

Telefonista de 2." Classe

Auxiliar Administrativo de 2.“ Classe

Auxiliar de Limpeza Principal

2 Encarregado

Operário Qualificado de 1 .* Classe

Operário Qualificado de 2.® Classe

Encarregado

Operário Não Qualificado de 1Classe

Operário Não Qualificado de 2.“ Classe

Auxiliar dc Limpeza de 1 .* Classe

Auxiliar de Limpeza de 2." Classe

Motorista de Pesados de 2.“ Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1 .* Classe

Tesoureiro Principal de 1." Classe

Tesoureiro Principal de 2.® Classe 

Motorista de Pesados Principal

Telefonista Principal

Telefonista de L* Classe

Escriturário-Dactilógrafo

Tesoureiro Principal

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 1.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 2.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 3.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 4.° Escalão

9°
o

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 5.° Escalão

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 6.° Escalão _______________________

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 7.° Escalão

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 8.° Escalão ______________________

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado

I
do 1.° Escalão______________ ________________________

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 2.° Escalão________ ______________

Professor do I Ciclo do Ensino Secundáno Diplomado 

do 3? Escalão

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 4.° Escalão ______________________

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 5.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 6.° Escalão

o
*c3 *55
8 5

5 
s 
£

Professor do Ensino Primário Diplomado do 1Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 4.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do S.” Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 6.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 1Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 4.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 5.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 6.® Escalão

2

2

2

Categoria/Cargo

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de 1.’ Classe

Técnico Superior Principal dc 2.® Classe 

Especialista Principal

Especialista de 1,® Classe

Especialista de 2.® Classe

Técnico de 1.“ Classe

Técnico de 2." Classe

Técnico de 3.® Classe

Técnico Médio Principal de 1,® Classe

Técnico Médio de I.“ Classe

Técnico Médio de 2.® Classe

Técnico Médio de 3.° Classe 

Oficial Administrativo Principal 

1Oficial Administrativo

2. ° Oficial Administrativo

3. ° Oficiai Administrativo 

Aspirante

</> 5S £ -sl

g-o

O Ministro da Administração do Território, Bornito $ 
Sousa Baltazar Diogo.

o Ministro da Educação, Pinda Simão.
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Decreto Executivo Conjunto n.° 316/15
dc 19 dc Maio

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 

31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 

jeEducação, conjugado com as disposições do Decreto 
presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 

tprocedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 

depessoal da Administração Pública;
Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente

j da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
j República de Angola, e de acordo com o estipulado no n.° 4 do 

] artigo2.°do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 
I determina-se:
I 1. É criada a Escola do Ensino Primário n.° 2260 «Karl 

i ta, situada no Município do Lobito, Província de Benguela, 
| com 24 salas de aulas, 72 turmas, 3 tumos com 3 6 al unos por 

salae capacidade para 2.592 alunos.
2. E aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 

constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 7 de Abril de 2015.

0 Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

OMinistro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

1
Dados sobre a Escola

Província: Benguela.
Município: Lobito.
N.°/Escola: n.° 2260 - Karl Marx.
Nível de Ensino: Primário.
Classes que lecciona: Iniciação à 6.a Classe.
Zona geográfica/quadro domiciliar: urbano.
N.°de salas de aulas: 24; N.° de turmas: 72; N.° de tumos: 3.
N.°de alunos/sala: 36; Total de alunos: 2.592.

II
Quadro de Pessoal

Ncccssidades do Pessoal______ Categoria/Cargo

1 Director 

1 Subdirecior

5 Coordenador

1
Chefe de Secretaria_______________

78
Pessoal Docenie

9
Pessoal Administrativo

16
Pessoal Auxiliar ____________ _

12
Pessoal Operário_____________ _

Hotal dc trabalhadores_____________ —------------------“

Quadro de Pessoal Docente

Grupo de
Pessoal Categoria/Cargo Lugares

Criados

D
ire

cç
ão

Director I

Subdirector Pedagógico 1

Subdirecior Administrativo

Ch
ef

ia

Coordenador de Turno 1

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria 1

Pr
of

es
so

r d
o 1

1 C
ic

lo
 do

 E
ns

in
o S

ec
un

dá
rio

 
e M

éd
io

 D
ip

lo
m

ad
o

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 1.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 2.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 3.° Escalão

2

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 4.° Escalão

2

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 5.° Escalão

2

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 6.° Escalão

2

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 7.° Escalão

2

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 8.° Escalão

3

Pr
of

es
so

r d
o I

 C
ic

lo
 d

o 
En

sin
o 

Se
cu

nd
ár

io
 D

ip
lo

m
ad

o

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 1.® Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 2.° Escalão

Professor do I Cicio do Ensino Secundário Diplomado 
do 3.® Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 4.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 5.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 6.° Escalão

i Profes
so

r d
o 

En
sin

o 
Pr

im
ár

io

Professor do Ensino Primário Diplomado do 1.® Escalão 4

Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.° Escalão 6

Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.° Escalão 8

Professor do Ensino Primário Diplomado do 4.° Escalão 10

Professor do Ensino Primário Diplomado do 5.° Escalão 15

Professor do Ensino Primário Diplomado do 6.° Escalão 22

Pr
of

es
so

r d
o 

En
sin

o 
Pr

im
ár

io
A

ux
ili

ar

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 1.® Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 3.® Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 4.® Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 5.® Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 6.® Escalão
_________

I'I i

h

I
••

i

r

1
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Quadro de Pessoal Administrativo

Categoria/Cargo Lugares 
Criados

diário DAREPúBLk

Grupo de
Pessoal

o

Assessor Principal

Primeiro Assessor

5 "5 o cn tn□

2 2 
p -s

E

Tesoureiro Principal

§ g | Tesoureiro Principal de 1 .* Classe

Telefonista de 1 .• Classe

Auxiliar de Limpeza de 2.* Classe

Operário Qualificado de 1 .* Classe

Operário Qualificado de 2.‘ Classe

Lncarregado

Operário Não Qualificado de I .• Classe

Operário Nào Qualificado de 2.* Classe

Auxiliar de Limpeza Principal

Auxiliar de Limpeza de 1 .* Classe

Telefonista de 2* Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1 .* Classe

Auxiliar Administrativo de 2* Classe

Tesoureiro Principal de 2.* Classe 

Motorista de Pesados Principal 

Motorista de Pesados de 1 .• Classe 

Motorista de Pesados de 2.‘ Classe 

Motorista de Ligeiros Principal 

Motorista de Ligeiros de 1.’ Classe 

Motorista de Ligeiros de 2.* Classe 

Telefonista Principal

Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de 1 .* Classe

Técnico Superior Principal de 2.* Classe

I Especialista Principal_________________

Especialista de 1 ? Classe

Especialista de 2.‘ Classe

Técnico de 1.’ Classe

Técnico de 2* Classe

Técnico de 3.* Classe

Técnico Médio Principal de 1.‘ Classe

Técnico Médio Principal de 2.* Classe

Técnico Médio Principal de 3.* Classe

Técnico Médio de 1.’ Classe

Técnico Médio de 2? Classe

Técnico Médio de 3.* Classe 

Oficial Administrativo Principal 

1Oficial Administrativo

1
2.’ Oficial Administrativo

3.° Oficial Administrativo 

Aspirante

Escriturário-Dactilógrafo

2

2

2

Decreto Executivo Conjunto n.° 317/15
de 19 de Maio

Ao abrigo do disposto no artigo 71,° da Lei n.° l]j 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases doSist® 

de Educação, conjugado com as disposições do Decret 

Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condi^ 

e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dosquai, 

de pessoal da Administração Pública;
Em conformidade com os poderes delegados peloPresife 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição 
República de Angola, e de acordo com o estipulado non.°4do 
artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 

determina-se:
1. São criadas as Escolas do Ensino Primário n.w 2066 

«Akongo» e 2416 «Kassanji», situadas no Município do LA, 
Província de Benguela, com 22 salas de aulas, 66 turmas, 3 ta 
com 36 alunos por sala e capacidade para 2.376 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal das Escolas ora criadas, 

constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 

Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 7 de Abril de 2015.
O Ministro da Administração do Território, Boinitoi

Sousa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA CRIAÇÃO/ 

LEGALIZAÇÃO DAS ESCOLAS

Dados sobre as Escolas

Província: Benguela.
Município: Lobito.
N.° /Escola: n.° 2066 - Akongo e n.° 2416 - Kassanji.
Nível de Ensino: Primário.
Classes que lecciona: Iniciação à 6.a Classe.
Zona geográfica/quadro domiciliar: urbano/rural.
N.° de salas de aulas: 22; N.° de turmas: 66;N.°detumos:3.
N.° de alunos/sala: 36; Total de alunos: 2.376.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo

Director

Subdirector

5

72

Coordenador

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

7

14

12

J^*de trabalhadores 113

Chefe de Secretaria

Pessoal Docente

Pessoal Administrativo

Pessoal Auxiliar

Pessoal Operário
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0

o

0

Quadro de Pessoal Docente

ftiSOil

Subdirector Administrativo

Categoria/Cargo
Lugares 
Criados

Director
1

Subdirector Pedagógico 1

Coordenador de Tumo

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar

Coordenador de Círculos de Interesse

Coordenador Psico-Pedagógico

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 1.® Escalào

3
Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 2.° Escalào

(A
Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 3.° Escalào

*5

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 4.° Escalào

?1 

o o 
■a

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 5.° Escalào

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 6.® Escalào

i
Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 7.° Escalão

Professor do ll Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 8.® Escalào

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do l.® Escalào

° £

Professor do l Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 2.® Escalão

•ç°2
Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 3.® Escalào

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 4.® Escalào

2
Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 5.° Escalão

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 6.® Escalão

0

1
Ê 
£ 
o 
a 
'7 c 
W
O

Professor do Ensino Primário Diplomado do 1,® Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 4,° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 5.° Escalão

o
■ã

o

51

3

£

Técnico Médio Principal de 3.’ Classe

Técnico Médio de 1.’ Classe

Quadro de Pessoal Administrativo

iGrupo de
Pessoal

Categoria/Cargo Lugares 
Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
Su

pe
rio

r

---
--

---
---

--
---

--
1--

---
-1 JT

"Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de 1.’ Classe

Técnico Superior Principal de 2.* Classe

i pessoal 
Té

cn
ic

o 
i

Especialista Principal

1 Especialista de 1 .* Classe

| Especialista de 2." Classe

Técnico de 1 .* Classe

Técnico de 2.* Classe

| Técnico de 3.* Classe

O 
.2

Técnico Médio Principal de 1.* Classe

Técnico Médio Principal de 2.* Classe

Oficial Administrativo Principal

Motorista de Pesados de 2.' Classe

Telefonista de 2.* Classe

Auxiliar Administrativo de 2* Classe

Encarregado10

Operário Qualificado de 1 * Classe13

Técnico Médio de 2.* Classe

Técnico Médio de 3? Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1.' Classe

Auxiliar de Limpeza Principal

Auxiliar de Limpeza de 1 .* Classe

Auxiliar de Limpeza de 2.* Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de L* Classe

Motorista de Ligeiros de 2.* Classe 

Telefonista Principal

Telefonista de 1 .* Classe

Tesoureiro Principal de I.' Classe 

Tesoureiro Principal de 2.* Classe 

Motorista de Pesados Principal 

Motorista de Pesados de l.' Classe

Professor do Ensino Primário Diplomado do 6.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 1,° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 2.° Escalào

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 4 o Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 5.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 6.° Escalão

20

1

I ® Oficial Administrativo

2. ® Oficial Administrativo

3. ° Oficial Administrativo

Aspirante

Escriturário-Dactilógrafo__________________________ __ 1
Tesoureiro Principal

O Operário Qualificado de 2.* Classe

Encarregado

Operário Nào Qualificado

Operário Não Qualificado de 1 .* Classe

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

!
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Decreto Executivo Conjunto n.° 318/15
de 19 de Maio

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o estipulado no n.° 4 do 
artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 
determina-se:

1. É criada a Escola do II Ciclo do Ensino Secundário 
n.° 8100 «Caimbambo», situada no Município do Caimbambo, 
Província de Benguela, com 12 salas de aulas, 36 turmas, 
3 tumos com 36 alunos por sala e capacidade para 1.296 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 
constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 7 de Abril de 2015.
O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA CRIAÇÃO/
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

1
Dados sobre a Escola

2

12

10

.2 Q
2 o
o -c3

GS
C £

Categoria/Cargo

Director

Subdirecior

Coordenador

1

2

27

107

10

Chefe de Secretaria

Pessoal Docente

Necessidades do Pessoal

Província: Benguela.
Município: Caimbambo.
Escola n.° /nome: n.° 8100 - Caimbambo. 
Nível de Ensino: II Ciclo do Ensino Secundário.

Classes que lecciona: 10.a à 12.a Classe.
Zona geográfica/quadro domiciliar: suburbana.
N.° de salas de aulas: 12; N.° de turmas: 36; N.° de tumos: 3.
N.° de alunos/sala: 36; Total de alunos: 1.296.

II
Quadro de Pessoal

Pessoal Administrativo

Pessoal Auxiliar

Pessoal Operário
\ Total de trabalhadores

Director

Subdirecior Administrativo

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar

Coordenador de Círculos de Interesse

Coordenador Psico-Pedagógico

Coordenador de Disciplina

Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 4.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 5.” Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 6.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 1Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 2.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 3.° Escalão ____________________

Subdirecior Pedagógico

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 4.” Escalão

Chefe de Secretaria

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do IEscalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 2.° Escalão ___________

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 4.° Escalão________________ _____________ ___
Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 5.° Escalão ________________ _

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 6.° Escalão____________________ _____________ ____

Professor do Ensino Primário Diplomado do l.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 5.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 6.» Escalão

Quadro de Pessoal Docente

Categoria/Cargo
Grupo dc

Pessoal

:g
£

£2

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 4.° Escalão_________ ____ _________________

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 5.° Escalão_________________________________

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 6.° Escalão 

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 7.° Escalão__________ ____________ ________________
Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 8.° Escalão______________ _ ________________ .
Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 1.° Escalão__________ ____________________ .
Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 2.° Escalão_______ ____ ______________ __________ __
Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 3.° Escalão 
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^3()ro de Pessoal Administrativo

Categoria/Cargo

Asse$sor Principal

Lugares 
Criados

primeiro Ass^sor

Técnico yor Principal 

físico Superior Principal de 1 / Classe

Técnico Superior Principal de 2.- Classe 

Especialista Principal

(Técnico Médio Principal de 1/ Classe

Especialista de 1.* Classe 

Especialista de 2.‘ Classe 

Técnico de L* Classe 
Técnico de 2.‘ Classe

Técnico de 3.* Classe

s | Técnico Médio Principal de 2.’ Classe

h
1 r

' Técnico Médio Principal de 3.’ Classe

F Técnico Médio de 1 .* Classe

P Técnico Médio de 2.’ Classe ~ -- ------
1—

1 Técnico Médio de 3/ Classe “—1

/
1

Oficial Administrativo Principal
1

J - I. Uíicial Administrativo 4
1

2

2
2

2

3.° Oficial Administrativo

Aspirante 

Escriturário-Dactilógrafo 

Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1? Classe

Tesoureiro Principal de 2.’ Classe

Motorista de Pesados Principal

2

Motorista de Pesados de 1? Classe

Motorista de Pesados de 2.* Classe

Decreto Executivo Conjunto n.° 319/15
de 19 de Maio

Ao abrigo do disposto no artigo 7l.°da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o estipulado no n.° 4 do 
artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 
determina-se:

1. É criada a Escola do II Ciclo do Ensino Secundário 
n.° 9053 «Magistério Primário do Chongoroí», situada no 
Município do Chongorói, Província de Benguela, com 
22 salas de aulas, 44 turmas, 2 turnos com 36 alunos por 
sala e capacidade para 1.584 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 

constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 

Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 7 de Abril de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA CRIAÇÃO/
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1 .* Classe 

Motorista de Ligeiros de 2." Classe 

Telefonista Principal 

Telefonista dc 1 .* Classe

Telefonista dc 2.* Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1." Classe

Auxiliar Administrativo de 2." Classe

O O u

0°

Auxiliar de Limpeza Principal

Auxiliar de Limpeza de 1 .* Classe

Auxiliar de Limpeza de 2." Classe

Encarregado

Operário Qualificado de 1 .* Classe

Operário Qualificado de 2.* Classe

Encarregado

Operário Não Qualificado de 1/ Classe

Operário Não Qualificado de 2.* Classe

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda Simão.

I
Dados sobre a Escola

Província: Benguela.
Município: Chongorói.
Escola n.°/nome: n.° 9053 - Magistério Primário do Chongoroi.
Nível de Ensino: II Ciclo do Ensino Secundário. 
Classes que lecciona: 10.a, Il.a, 12.ae I3.a Classes. 
Zona geográfíca/quadro domiciliar: urbana.
N.° de salas de aulas: 22; N.° de turmas: 44; N.° de tumos: 2.
N.° de alunos/sala: 36; Total de alunos: 1.584.

I

2

2

II
Quadro de Pessoal

2
Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo

1 Director

2 Subdirecior

28 Coordenador

2 Chefe de Secretaria

126 Pessoal Docente

12 Pessoal Administrativo

16 Pessoal Auxiliar

16 Pessoal Operário

Total de trabalhadores 203 j
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Quadro de Pessoal Docente

DIÁRIO DÁRR^

Quadro de Pessoal Administrativo

o

Q

Grupo de 
Pessoal

fS

V

U

Director

Subdirector Pedagógico

Subdirector Administrativo

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar

Coordenador de Círculos de Interesse

Coordenador Psico-Pedagógico

Coordenador de Disciplina

Categoria/Cargo

Chefe de Secretaria

<u cn
o o

C - |T1 O

otnXJ
2

Grupo de
Pessoal Categoria/Cargo

2

22

2

cn

•8-2

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do l.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 2.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 3.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 4.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 5.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 6.° Escalão ______________________

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 7.° Escalão

2

5

10

15

19

20

22

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 8.° Escalão
33

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 1.“ Escalão

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 2° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 3.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 4.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 5.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 6.° Escalào

Professor do Ensino Primário Diplomado do 1Escalão

-
S
£
o 
c 

'8$ 
c 
w
o

o1

1

o

1

•i

O -o1

1

1______

Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 4.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 5.” Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 6.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 1 ° Escalão
--------------------------

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 2.* Escalão 

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 3.° Escalão 

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 4° Escalão 

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 5.° Escalão - -—-—

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 6.° Escalão
— ------------- —--J.

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de 1." Classe

Técnico Superior Principal dc 2.* Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co

Especialista Principal

Especialista de 1.“ Ciasse

Especialista de 2.“ Classe

Técnico de 1Classe
-  !

1
Técnico de 2." Classe

-—
! 1

Técnico de 3.a Classe
- - - -1

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
M

éd
io

Técnico Médio Principal de 1Classe Zj
Técnico Médio Principal de 2/ Classe

Técnico Médio Principal de 3.a Classe 1______1
Técnico Médio de 1.“ Classe 1
Técnico Médio de 2." Classe 1

Técnico Médio de 3." Classe_______________________ 1

Pe
ss

oa
l

A
dm

in
ist

ra
tiv

o

Oficial Administrativo Principal 1

1Oficial Administrativo _____________________ 1

2.° Oficial Administrativo _________________________ 1

3.° Oficial Administrativo 2

Aspirante 2

Escriturário-Dactilógrafo_____________________ 2

Pe
ss

oa
l

Te
so

ur
ei

ro Tesoureiro Principal 1

Tesoureiro Principal de 1." Classe

Tesoureiro Principal de 2.a Classe _
Motorista de Pesados Principal 

Motorista de Pesados de 1." Classe ______________ _ _
Motorista de Pesados de 2.’ Classe _ _ _ _ .

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1/ Classe 1

Motorista de Ligeiros de 2.' Classe______________ _ 1

Pe
ss

oa
l A

ux
ili

ai

Telefonista Principal_______________

Telefonista de 1." Classe

Telefonista de 2.' Classe _ _ _ _ -

Auxiliar Administrativo de 1.’ Classe

Auxiliar Administrativo de 2.1 Classe

Auxiliar de Limpeza Principal

Auxiliar de Limpeza de 1Classe

Auxiliar de Limpeza de 2." Classe

Encarregado

Operário Qualificado de l.a Classe

Operário Qualificado de 2.’ Classe

Encarregado

Operário Não Qualificado de 1 .• Classe

O Operário Não Qualificado de 2.° Classe

o Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

° M,nistro da Educação, Pinda Simão.
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Decreto Executivo Conjunto n.° 320/15
de 19 de Maio

AO abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 

de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 

de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 

eprocedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 

depessoal da Administração Pública;
[inconformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

daRepública, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 

República de Angola, e de acordo com o estipulado no n.° 4 do 
artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 
determina-se:

1. São criadas as Escolas do Ensino Primário n.os 1017 
«Manga Nhime e Lupei», 1031 «Amílcar Cabral», 1032 
«Caota», 1033 «Baia Santo António», 1035 «Bela Vista Baixa», 
I039«Uchi», 1051 «Caponte», 1112 «Bimbas», 1010 «Bairro 71», 
1003 «Utomba», 1016 «Kalongoloty», 1068 «Mina», 1076 
«Penitenciária», 1072 «Capilongo» 1073 «Ukendy», 1063 
«Sào Tiago», 1067 «Taka», 1058 «Asseque», 1057 «Pecuária», 
IW8«Talamajamba», 1042 «Macango» e 1116 «Colombutão», 
situadas no Município de Benguela, Província de Benguela, 

com 7 salas de aulas, 14 turmas, 2 tumos, com 36 alunos por
' sala e capacidade para 504 alunos.

2. E aprovado o quadro de pessoal das escolas ora criadas, 

constantes dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 6 de Abril de 2015.
0 Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.

0 Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA A CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DAS ESCOLAS

I 
Dados sobre as Escolas

Província: Benguela.
Município: Benguela.
N.os/Nomes das Escolas: n.os 1017 «Manga Nhime e 

Lupei», 1031 «Amílcar Cabral», 1032 «Caota», 1033 «Baía 
Santo António», 1035 «Bela Vista Baixa», 1039 «Uchi», 1051 
«Caponte», 1112 «Bimbas», 1010 «Bairro 71», 1003 «Utomba»,. 
1016 «Kalongoloty», 1068 «Mina», 1076 «Penitenciária», 1072 
«Capilongo» 1073 «Ukendy», 1063 «São Tiago», 1067 «Taka», 
1058 «Asseque», 1057 «Pecuária», 1048 «Talamajamba», 
1042 «Macango» e 1116 «Colombutão».

Nível de Ensino: Primário.
Classes que iecciona: Iniciação à 6.a Classe.
Zona geográfica/Quadro domiciliar: Suburbana.
N.° de salas de aulas: 7; N.° de turmas: 14; N.° de turnos 2. 
N.°de alunos/Sala: 36; Total de alunos: 504.

II

Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo (c)
1 Director

4 Coordenador

1 Chefe de Secretaria

16 Pessoal Docente

5 Pessoal Administrativo

4 Pessoal Auxiliar

4 Pessoal Operário

Total de trabalhadores 35

Quadro de Pessoa! Docente

Grupo de
Pessoal

Categoria/Cargo
Lugares 
Criados

D
ire

cç
ão

Director 1

Subdirecior Pedagógico

Subdirecior Administrativo

Ch
ef

ia

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar I

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria 1

Pr
of

es
so

r d
o 

11
 C

ic
lo

 d
o 

En
sin

o S
ec

un
dá

rio
 

e M
éd

io
 D

ip
lo

m
ad

o

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
1,° Escalão
Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
2.° Escalão
Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
3.° Escalão
Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
4.° Escalão
Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
5.° Escalão
Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
6.° Escalão___________ _ __________________________
Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
7.° Escalão
Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
8.° Escalão

Pr
of

es
so

r d
o I

 C
ic

lo
 

do
 E

ns
in

o S
ec

un
dá

rio
D

ip
lo

m
ad

o

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do l.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalão

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalão

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalão

Prpf. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão

Pr
of

es
so

r d
o E

ns
in

o
Pr

im
ár

io

'--
---

-!—
---

-1

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do l.° Escalão 2

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.° Escalão 2

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.” Escalão 2

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.° Escalão 3

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.° Escalão 3

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 6.° Escalão 4

ss
or

 d
o 

En
sin

o 
lá

rio
 A

ux
ili

ar

“w
. 1 "1 T

---
-- Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 1.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.° Escalão

*rof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.° Escalão

p

'rof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.° Escalão

rof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6.° Escalão
,
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Quadro de Pessoal da Administrativo

Grupo de 
Pessoal

ategoria/Cargo J gares 
Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 

Su
pe

rio
r 

, 1 j 1
 1 1 

1 -Q 
1 > .ssessor Principal

rimeiro Assessor

tssessor

'éc. Superior Principal

ec. Superior Principal de 1.’ Classe

féc. Superior Principal de 2.® Classe

O O
c o
H 
"2oc/>
VI 
o 

CL

Especialista Principal

Especialista de 1 .* Classe

Especialista de 2.® Classe

Téc. de 1 .* Classe

Téc. de 2.® Classe

Téc. de 3." Classe

pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io Téc. Médio Principal de 1.' Classe

Téc. Médio Principal de 2.’ Ciasse

Téc. Médio Principal de 3.® Classe

Téc. Médio de 1.’ Classe

Téc. Médio de 2.’ Classe

Téc. Médio de 3.® Classe

o >
1

c
£
< 
"eOMMVCL

Oficial Administrativo Principal

1Oficial Administrativo _______ ___

2.° Oficial Administrativo __________ 1

3.° Oficial Administrativo 2

Aspirante 1

Escriturário-Dactilógrafo 1

Pe
ss

oa
l 

Te
so

ur
ei

ro Tesoureiro Principal 

Tesoureiro Principal de 1 .* Classe____________

Tesoureiro Principal de 2.® Classe

Motorista de Pesados Principal _

Motorista de Pesados de 1 .* Classe 

Motorista de Pesados de 2.® Classe ___________ __

Motorista de Ligeiros Principal 

Motorista de Ligeiros de 1Classe 

----------------------- ------------- ------------- DIÁRI° DAREPÚriI

Decreto Executivo Conjunto n.° 321/15 
dc 19 dc Maio

Ao abrigo do disposto no artigo 71.»da Lei n.» 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sii 
de Educaçao, conjugado com as disposições do Decrei* 
Presidencial n ° 104/11, de 23 de Maio, que define as condiçj 

e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadtos 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o estipulado non.°4do 
artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 
determina-se:

1. São criadas as Escolas do Ensino Primário n.“ 9400,9002 
«Hoji-ya-Henda», 9003 «Calilongue», 9004 «Calomiapia», 
9007 «Cambandi II», 9008 «Calussipa I», 9009 «Calussipall», 
9010 «Camaia», 9011 «Cavalonga», 9012 «Cavingirite»,90B 
«Mundjombue Ponte», 9014 «Cawongo 11», 9015 «Cayundi», 
9018 «Henda Yongue», 9019 «Janjo», 9020 «Vindança»,902l 
«Lomalaca», 9022 «Mapupa», 9023 «Taca», 9024 «Tchitata 1», 
9025 «Agrobel», 9026 «Tchitata 11», 9027 «Tchibamdi», 
9028 «Camucujo», 9029 «Tuwe», 9030 «Katchimano», 
9031 «Uvombo», 9032 «Vianja», 9033 «Viheletete», 9035 
«Caissaca», 9037 «Caconda», 9038 «Sumbo», 9039 «Gato», 
9040 «Lavelo» e 9041 «Mutepila», situadas no Município do 

Chongoroi, Província de Benguela, com 7 salas de aulas, 14 turmas, 
2 tumos, com 36 alunos por sala e capacidade para 504alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal das Escolas ora cnadas, 
constantes dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 

Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 6 de Abril de 2015.
O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DAS ESCOLAS

O Ministro da Administração do Território, Bornito de

N
48 ---

s 12

< 1
03 —
§

i

lotorista de Ligeiros de 2.® Classe

elefonisla Principal 

telefonista de 1 .* Classe

telefonista de 2.® Classe _________ __

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1 ,® Classe ______________

Auxiliar Administrativo de 2.® Classe ______

Auxiliar de Limpeza Principal ______ 1

Auxiliar de Limpeza de 1 .* Classe _____________ 1

Auxiliar de Limpeza de 2.® Classe 2

g £ S1 </, E «c
Encarregado

Operário Qualificado de 1.® Classe

1 Operário Qualificado de 2.® Classe

1
1 1. -

\ Encarregado 1

: i Operário não Qualificado de 1,® Classe 1

> Operário não Qualificado de 2.® Classe

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

I
Dados sobre as Escolas

Província: Benguela.
Município: Chongoroi.
N.° /Escola: n.° 9400, n.° 9002 - Hoji-ya-Henda, n.°9003

- Calilongue, n.° 9004 - Calomiapia, n.° 9007 - Cambandi II, 
n.° 9008 - Calussipa I, n.° 9009 - Calussipa II, 9010 - Camaia, 
9011 - Cavalonga, 9012 - Cavingirite, 9013 - Mundjombue 
Ponte, n.° 9014 - Cawongo II, n.° 9015 - Cayundi, n.° 9018
- Henda Yongue, n.° 9019 - Janjo, n.° 9020 - Vindança, 
n.° 9021 - Lomalaca, n.° 9022 - Mapupa, n.° 9023 - Taca, 
n.° 9024 - Tchitata I, n.° 9025 - Agrobel, n.° 9026 -Tchitata 11, 
n.° 9027 - Tchibamdi, n.° 9028 - Camucuio, n.° 9029 - Tuwe, 
n.° 9030 - Katchimano, n.° 9031 - Uvombo, n.° 9032 - Vianja, 
n.° 9033 - Viheletete, n.° 9035 - Caissaca, n.° 9037 - Caconda, 
n.° 9038 - Sumbo, n.° 9039 - Gato, n.° 9040 - Lavelo e 
n.° 9041 - Mutepila.

Nível de Ensino: Primário.
Classes que lecciona: Iniciação à 6.a Classe.

domici,iar: suburbana.
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Quadro de Pessoal Administrativo

Quadro de Pessoal

Categoria/Cargo

Director_____________________

Coordenador

Chefe de Secretaria 

Pessoal Docente

Pessoal Administrativo 

Pessoal Auxiliar

Pessoal Operário

Grupo de
Pessoal Categoria/Cargo Lugares 

Criados

í

%

1 s 

° .2 
« -£

E

Quadro de Pessoal Docente

Professordo II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do l.° Escalão

ode I Categoria/Cargo
<ií _

Lugares 
Criados

1 Director_________________________ _______________ 1

| Subdirecior Pedagógico______________________

(Subdirector Administrativo

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria 1

Professordo II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 2.° Escalão

Professordo II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do3.° Escalão

Professordo II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 4.° Escalão

Professordo II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 5.° Escalão

Professordo II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 6,° Escalão__________

Professordo II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 7.® Escalão

Professordo II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 8.° Escalão______________

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do l.°Escalão_______________

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 2.° Escalão

í li
H

ê

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 3.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 4,° Escalão_______

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 5.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 6.° Escalão

o c 
h
1 3Í

1

Professor do Ensino Primário Diplomado do 1Escalão 2

Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.° Escalão 2

Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.° Escalão 2

1 Professor do Ensino Primário Diplomado do 4.° Escalão 3

Professor do Ensino Primário Diplomado do 5.° Escalão 3

Professor do Ensino Primário Diplomado do 6.° Escalão 4_ ____-——

■h 1C S
Professor do Ensino Primário Auxiliar do 1 ° Escalão | __ —-----

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 2.° Escalao____ _ _ ______

l!
lí p
& P [r

Pncínn Primário Auxiliar do 3. Escalão __I roiessordo Ensino i niiKuiv _____ _ ____——----------
_____ —■Professordo Ensino Primário Auxiliar do_^Escaiao------- 1

_ - i«. r?ncínn Primário Auxiliar do 5.° Escalão^rofessor do Ensino rnniaiw^^ _—------ ---------- ------r
«rofessor do Ensino Primário Aux.bardo£E^láo-------

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de 1." Classe

Técnico Superior Principal de 2.‘ Classe

Especialista Principal

Especialista de 1.* Classe

Especialista de 2.* Classe

Técnico de L* Classe

Técnico de 2.* Classe

Técnico de 3.’ Classe

Técnico Médio Principal de I.1 Classe

Técnico Médio Principal de 2/ Classe

Técnico Médio Principal de 3.' Classe

Técnico Médio de 1.' Classe

Técnico Médio de 2.* Classe 

Técnico Médio de 3.* Classe 

Oficial Administrativo Principal

1. ° Oficial Administrativo

2. ° Oficial Administrativo

3. ° Oficial Administrativo 

Aspirante 

Escriturário-Dactilógrafo

Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1.' Classe

Tesoureiro Principal de 2.* Classe

í

2
i

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1.* Classe

Motorista de Pesados de 2.’ Classe

Motorista de Ligeiros Principal j
Motorista de Ligeiros de 1.* Classe

Motorista de Ligeiros de 2/ Classe :■
Telefonista Principal 1 .
Telefonista de 1.' Classe

j 1
Telefonista de 2.' Classc 1
Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1/ Classe B
Auxiliar Administrativo de 2.‘ Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 1

Auxiliar de Limpeza de L* Classe 1

Auxiliar de Limpeza dc 2.* Classe 2

Encarregado

|
Operário Qualificado de 1.* Classe »

1 Operário Qualificado de 2.* Classe

1 Encarregado 1

Operário Não Qualificado de 1.' Classe
B

1 Operário Não Qualificado de 2/ Classe
2 J 1

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.
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Decreto Executivo Conjunto n.° 322/15
de 19 dc Maio

--------------------------

Quadro de PessoalDocentc

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o estipulado no n.° 4 do 
artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 
determina-se:

1. É criada a Escola do 11 Ciclo do Ensino Secundário 
n.° 8103 «Magistério Primário do Catuio», situada no Município 
do Caimbambo, Província de Benguela, com 12 salas de aulas, 
24 turmas, 2 tumos com 36 alunos por sala e capacidade para 
864 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 
constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 7 de Abril de 2015.
O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA CRIAÇÃO/
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

1 
Dados sobre a Escola

Província: Benguela.
Município: Caimbambo.
Escola n.° /nome: n.° 8103 - Magistério Primário do Catuio. 
Nível de Ensino: 11 Ciclo do Ensino Secundário.
Classes que lecciona: 10.a, ll.a, 12.ae 13.a Classes.
Zona geográfica/quadro domiciliar: suburbana.
N.° de salas de aulas: 12; N.° de turmas: 24; N.° de tumos: 2.
N.° de alunos/sala: 36; Total de alunos: 864.

II
Quadro de Pessoal

Grupo dc
Pessoal

Director

Categoria/Cargo

Subdirector Pedagógico

Subdirector Administrativo

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar

Coordenador de Círculos de Interesse

Coordenador Psico-Pedagógico

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria

5
E 

’C

o

B 
£
o 
-S

s
<3

ta
3

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 1.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 2.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 3.° Escalão _________________

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 4.° Escalão________ _____________________

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 5.° Escalão___________ ________________

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 6.° Escalão 

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 7.° Escalão_______________ ________________________
Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 8.° Escalão 
Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 1Escalão 
Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 2.° Escalão 
Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 3.° Escalão________________ ____________________

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 4.° Escalão________________________ _______________

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 5.° Escalão_______________________ _______________

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 6.° Escalão 

14

15

U

20

Professor do Ensino Primário Diplomado do l.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 4.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 5.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 6.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 1,° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 4.° Escalão 

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 5? Escalão

_ Professor do Ensino Primário Auxiliar do 6.» Escaldo
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Quadro de Pessoal Administrativo

Categoria/Cargo

Especialista de I .* Classe

ÍTécnico Superior Principal de 2.’ Classe 

(Especialista Principal

Pcssoí'
Assessor Principal
Primeiro Assessor 

Assessor _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
técnico Superior Principal_____________

Técnico Superior Principal de IClasse

í.

Especialista de 2* Classe

Técnico de 1.’Classe

Técnico de 2.* Classe

Técnico de 3.* Classe

Técnico Médio Principal de 1.* Classe

Técnico Médio Principal de 2.a Classe

Técnico Médio Principal de 3.* Classe

Técnico Médio de 1 .* Classe

Técnico Médio de 2.* Classe

Técnico Médio de 3.* Classe

<

V)

Oficial Administrativo Principal

1° Oficial Administrativo

2. ° Oficial Admini strati vo

3. ° Oficial Administrativo 

Aspirante

__ Escriturário-Dactilógrafo

Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de L* Classe 

_ Tesoureiro Principal de 2.' Classe

Motorista de Pesados Principal 

Motorista dc Pesados de 1 .• Ciasse 

Motorista de Pesados de 2.' Classe 

Motorista de Ligeiros Principal 

Motorista de Ligeiros de 1Classe 

Motorista de Ligeiros de 2." Classe 

Telefonista Principal 

Telefonista de 1.’ Classe 

Telefonista de 2.* Classe 

Auxiliar Administrativo Principal 

Auxiliar Administrativo de L* Classe 

Auxiliar Administrativo de 2.* Classe 

Auxiliar de Limpeza Principal

Auxiliar de Limpeza de 1 .* Classe

Auxiliar de Limpeza de 2.* Classe

Encarregado

Operário Qualificado de 1.* Classe

Operário Qualificado de 2." Classe

Encarregado

Lugares 
Criados

2
2

Decreto Executivo Conjunto n.° 323/15 
dc 19 de Maio

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 

Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o estipulado no n.° 4 do 
artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 
determina-se:

1. É criada a Escola do II Ciclo do Ensino Secundário

O o o 

£ b §
Operário Não Qualificado de 1." Classe

Operário Não Qualificado de 2." Classe

2

«Magistério Primário 5 de Outubro», situada no Município 
da Catumbela, Província de Benguela, com 10 salas de aulas, 
20 turmas, 2 tumos com 36 alunos por sala e capacidade para 

720 alunos.
2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 

constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 

Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 7 de Abril de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sonsa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA CRIAÇÃO/
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I
Dados sobre a Escola

Província: Benguela.
Município: Catumbela.
Escola n.° /nome: Magistério Primário 5 de Outubro. 
Nível de Ensino: II Ciclo do Ensino Secundário.
Classes que lecciona: 10.a à 13.a Classe.
Zona geográfica/quadro domiciliar: suburbana.
N.° de salas de aulas: 10; N.° de turmas: 20; N.° de tumos: 2.
N.° de alunos/sala: 36; Total de alunos: 720.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal

1

D

24

2

54

Categoria/Cargo

Director

Subdirector

Coordenador

Chefe de Secretaria

Pessoal Docente

Pessoal Administrativo

0 Ministro da Administração do Território, Bornito de

Sousa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda Simão. Total de trabalhadores 115

Pessoal Auxiliar

Pessoal Operário
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Quadro de Pessoal Docente

Director

Subdirector Pedagógico

Subdirector Administrativo

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar

Coordenador de Círculos de Interesse

Coordenador Psico-Pedagógico

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria

Professor do Ensino Primário Diplomado do 1.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.° Escalão•3

Professor do Ensino Primário Diplomado do 4.® Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 5 o Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 1.* Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 3.® Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 5.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 6.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 3.° Escalão

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do l.° Escalão

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 2.° Escalão

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 3.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 4.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 1.° Escalão

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 2.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 4.® Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 6.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 7.® Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 8? Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 5.° Escalão

E 
UJ O

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 5.® Escalão

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 6.® Escalão

Grupo de 
Pessoal

O õ

"õ o

E
£

,ol
•5
1

Categoria/Cargo Lugares 
Criados

2

19

2

2

6

6

8

10

Professor do Ensino Primário Diplomado do 6.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 4.° Escalão

DIÁRIO DAREPÚB^

Quadro de Pessoal Administrativo

Grupo de
Pessoal Categoria/Cargo

-- ------------------------—.____________________ [friíio,,

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
Su

pe
rio

r

< i l 
1 LAssessor Principal |

Primeiro Assessor "i

Assessor

Técnico Superior Principal i

Técnico Superior Principal de 1 .* Classe |

Técnico Superior Principal de 2." Classe j

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co

Especialista Principal |

Especialista de 1Classe 

Especialista de 2.“ Classe 

Técnico de 1." Classe 

Técnico de 2.° Classe__________________

Técnico de 3.“ Classe __________

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
M

éd
io

Técnico Médio Principal de 1 .* Classe _________

Técnico Médio Principal de 2.® Classe__________

Técnico Médio Principal de 3.* Classe_____________________ 1

Técnico Médio de 1,® Classe_______ ____________ - - -------

Técnico Médio de 2.® Classe________ _ _____ _____

Técnico Médio de 3.a Ciasse_______ _ ____ _ —-—

Pe
ss

oa
l

A
dm

in
ist

ra
tiv

o

Oficial Administrativo Principal ----- ------- ----------
------------------------------- —--------- | i
1Oficial Administrativo________ __________ -— —7"

2.° Oficial Administrativo________ ...__________ ——'T'
3.° Oficial Administrativo___________ ________ ______——|

Aspirante______ __ ___________________—---------------j

Escriturário-Dactilógrafo_____________ _________ ______ '

Pe
ss

oa
l

Te
so

ur
ei

ro Tesoureiro Principal_____________________ ____—------- -  —

Tesoureiro Principal de 1Classe ___________ ------------

Tesoureiro Principal de 2.® Classe ______—_------- -------""

Pe
ss

oa
l A

ux
ili

ar

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1.® Classe______ ______ _____— —

Motorista de Pesados de 2.® Classe _____------------

Motorista de Ligeiros Principal _------ -------------  -

Motorista de Ligeiros de 1Classe ______________ —

Motorista de Ligeiros de 2.® Classe

Telefonista Principal______________ _______—— ***

Telefonista de 1.“ Classe

Telefonista de 2.® Classe 

Auxiliar Administrativo Principal_______________ _—----- —

Auxiliar Administrativo de 1 .* Classe ____ _— —

Auxiliar Administrativo de 2.® Classe___________—-

Auxiliar de Limpeza Principal ___________ —

Auxiliar de Limpeza de 1Classe —-
-------------------------- *------------------------------------- - 4
Auxiliar de Limpeza de 2.® Classe ----- —"

---------------------------- ------------------------------------- --- 1

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 
Q

ua
lif

ic
ad

o

1
Encarregado ___________ __._____ ""

--------------------- ----------------------- 2
Operário Qualificado de 1 .* Classe

---------------  . _ _ “ 2
Operário Qualificado de 2.® Classe

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 N
ào

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado -
-------------------- -

Operário Não Qualificado de 1 .* Classe
9

Operário Não Qualificado de 2.® Classe

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.
o Ministro da Educação, Pinda Simão.
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Decreto Executivo Conjunto n.° 324/15
U dcl9dcMaio

! Ao abrigo do disposto no artigo 71da Lei n.° 13/01, - 

’l de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
^Educação, conjugado com as disposições do Decreto 

^idencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 

^edimentosde elaboração, gestão e controlo dos quadros 
jepessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
dl República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o estipulado no n.° 4 do 
artigo2.°do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 
(Jeiermina-se:

1 1.Écriada a Escola do II Ciclo do Ensino Secundário 

I «Instituto Médio Politécnico Martins Ferreira», situada 
I no Município do Caimbambo, Província de Benguela, com 

I2sate de aulas, 36 turmas, 3 tumos com 36 alunos por sala
1 teapacidade para 1.296 alunos.
I 2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada,

I constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
f Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 7 de Abril de 2015.

OMmistro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

OMinistro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA CRIAÇÃO/
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

1 
Dados sobre a Escola

Província: Benguela.
Município: Caimbambo.
Escola n.°/nome: n.° 2047 - Instituto Médio 

«Martins Ferreira».
Nível de Ensino: II Ciclo do Ensino Secundário.

í Classes que lecciona: 10.a, ll.a, 12.ae 13.a Classe.
Zona geográfica/quadro domiciliar: suburbana.
N.°de salas de aulas: 12; N.° de turmas: 36; N.° de tumos: 3.
N.°dealunos/sala: 36; Total de alunos: 1.296.

II
Quadro de Pessoal

Politécnico

Quadro de Pessoal Docente

I Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
l do6°Escalão

Grupo d
Pessoal

c
Categoria/Cargo Lugares 

Criados

D
ire

cç
ão

Director I

Subdirecior Pedagógico 1

Subdirector Administrativo 1

Ch
ef

ia

Coordenador de Turno 1

Coordenador de Curso 3

Coordenador de Despono Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse I

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina 19

Chefe de Secretaria 2
Pr

of
es

so
r d

o I
I C

ic
lo

 d
o E

ns
in

o S
ec

un
dá

rio
 

e M
éd

io
 D

ip
lo

m
ad

o

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 1 ° Escalão

2

Professor do II Cicio do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 2.° Escalão

4

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 3.° Escalão

13

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 4.° Escalão

15

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 5.° Escalão

17

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 6.° Escalão

18

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 7.° Escalão | 20

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 1 
do 8.° Escalão

zj

i
o

o 1

p

= s Pl 
z? 1*

11 Pr
o 1 do

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 1.° Escalão |

’rofessor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
lo 2.° Escalão |

'rofessor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
o 3.° Escalão

rofessor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
) 4.° Escalão

ofessor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 1 
» 5.° Escalão |

3
£ •e

Professor do Ensino Primário Diplomado do IEscalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.° Escalão

Necessidades do Pessoal^
Categoria/Cargo

Director

2

27

10

12

12
183

Pessoal Administrativo

Pessoal Auxiliar____ __

Pessoal Operário

Subdircctor

Coordenador

Chefe de Secretaria 

pessoal Docente

3
CZ)

£

§
‘C

,s s

Professor do Ensino Primário Diplomado do 4.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 5.° Escalão

1 Professor do Ensino Primário Diplomado do 6.° Escalão

j Professor do Ensino Primário Auxiliar do 1Escalão

1 Professor do Ensino Primário Auxiliar do 2.° Escalão

' Professor do Ensino Primário Auxiliar do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 4." Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 5.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 6.° Escalão

Total de trabalhadores



2106
DIÁRIO DAREPÚBLKj

Quadro de Pessoal Administrativo

Categoria/Cargo Lugares 
Criados

Grupo de 
pessoal

Técnico de 2.* Classe

Operário Qualificado de 2.* Classe

Encarregado

Operário Nào Qualificado dc 1Classe

Técnico de 3.* Classe

Técnico Médio Principal de 1 .* Classe

Técnico Médio Principal de 2.’ Classe

Técnico Médio Principal de 3." Classe

Telefonista de 2.* Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de 1.’ Classe

Técnico Superior Principal de 2.‘ Classe 

Especialista Principal

Especialista de 1 .* Classe

Especialista de 2.‘ Classe

Técnico de 1.’ Classe

Auxiliar Administrativo de 1 .* Classe

Auxiliar Administrativo de 2/ Classe 

, Auxiliar dc Limpeza Principal

Técnico Médio de 1.“ Classe

Técnico Médio de 2.* Classe

Técnico Médio de 3.* Classe

Oficial Administrativo Principal

1. ® Oficial Administrativo

2. ° Oficial Administrativo

3. ® Oficial Administrativo__________

Aspirante ___________________

Escriturário-Dactilógrafo

Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1 .* Classe

Tesoureiro Principal de 2.* Classe

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1.* Classe

Motorista de Pesados de 2* Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1 .* Classe

Motorista de Ligeiros de 2* Classe

Telefonista Principal

Telefonista de 1 .* Classe

I Auxiliar de Limpeza de 1 * Classc

I Auxiliar de Limpeza de 2.’ Classe

o J Encarregado 
sás-----------------------------------------------
£ x I Operário Qualificado de 1 .* Classe P C * i__ ’ ___

'J Operário Não Qualificado dc 2/ Classe

Decreto Executivo Conjunto n.° 325/15
de 19 de Maio

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/j| 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condifa 
e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 

de pessoal da Administração Pública;
Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° daConstituiçãoda i 
República de Angola, e de acordo com o estipulado no n.°U | 
artigo 2.° do Decreto Presidencial n.°6/10, de 24 de Fevereiro, 

determina-se:
1. São criadas as Escolas do Ensino Primário ilw 4013, 

4067 e 4069, situadas no Município de Cacuaco, Província 

de Luanda, com 4 salas de aulas, 12 turmas, 3 tumoscom 

36 alunos por sala e capacidade para 432 alunos.
2. É aprovado o quadro de pessoal das Escolas ora criada, 

constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 

Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.
2

2

2

2

Ministro da /administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

Luanda, aos 8 de Abril de 2015.
O Ministro da Administração do Território, Bormtode

Sousa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DAS ESCOLAS

I
Dados sobre as Escolas

Província: Luanda.
Município: Cacuaco.
Escolas: n.° 4013, n.° 4067 e n.° 4069.
Nível de Ensino: Primário.
Classes que lecciona: Iniciação à 6.a Classe.
Zona geográfica/quadro domiciliar: suburbana.
N.° de salas de aulas: 4; N.° de turmas: 12;N.°detumos:l 
N.° de alunos/sala: 36; Total de alunos: 432.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo

1 Director

5 Coordenador

1 Chefe de Secretaria

16 Pessoal Docente

4 Pessoal Administrativo

.._______ 4 Pessoal Auxiliar

  4 Pessoal Operário
L2^^rabalhml0rcs 35

_
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Quadro de Pessoal Docente

Categoria/Cargo

—--------------- —----------------------

Lugares 
Criados

Director 1

1 o ■—'
| | Subdirector Pedagógico

| 0 subdirector Administrativo
1 —----- ------ --

Coordenador de Tumo 1

| Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

a
? Coordenador de Circulos de Interesse 1

, _____________________________________u L
Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria 1

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do l.° Escalão

•2 Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
Õ do 2.° Escalão

o Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
Oo do 3.° Escalão
= ■§ -----------------------------------------------------
c É Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

o ã do 4.° Escalão
-------------------------------- --- -------------------

í o Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
u 4 do 5.° Escalão

o 0 Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado
§ do 6.° Escalão
s ---------------- ------------------------------------------------------------------

1

o Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
£ do 7.° Escalão 1

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado
________ do 8.° Escalão 2

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do l.°Escalão

0 _____ ____________ _ ________ __________________________
1 0 Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
w n do 2.° Escalão 
o p ------- ------------------- - ------------------g C ----- -------- -—---------- ---------------------------

-2 c. Professor do I Cicio do Ensino Secundário Diplomado 
q do 3.° Escalão

o Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado
u*g do 4.° Escalão
0 □(g o —--------------------- —-----------------------------------

<2 ví Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado
£ do 5.° Escalão

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 6.° Escalão

o Professor do Ensino Primário Diplomado do l.° Escalão
5 —--- -—-— -------------- -— -----—--------------------------------------- — -

1

r Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.° Escalão 2

0
E Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.° Escalão
c

2
W
-§ Professor do Ensino Primário Diplomado do 4.° Escalão
u _________________________________________________ _

2
o ------------- —------------------------------------------

Ju Professor do Ensino Primário Diplomado do 5.° Escalão 2
0--------------------------- --------------------------- —

Professor do Ensino Primário Diplomado do 6.° Escalão 3

o Professor do Ensino Primário Auxiliar do 1.° Escalão
•? __________ ________ ._________________
•c8 ----------- —---------------------
•c Professor do Ensino Primário Auxiliar do 2.° Escalão

| .«? Professor do Ensino Primário Auxiliar do 3.° Escalão

á í---------------------------------------- —————————
•g < Professor do Ensino Primário Auxiliar do 4.° Escalão _

| Professor do Ensino Primário Auxiliar do 5.° Escalão _

£ Professor do Ensino Primário Auxiliar do 6° Escalào |
_ -

Quadro de Pessoal Administrativo

Grupo d
Pessoal

0
Categoria/Cargo

Lugares 
Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
Su

pe
rio

r

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de 1 * Classe

Técnico Superior Principal de 2.* Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co

Especialista Principal

Especialista de 1Classe

Especialista de 2.' Classe

Técnico de 1.* Classe

Técnico de 2? Classe

Técnico de 3.* Classe
Pe

ss
oa

l T
éc

ni
co

M
éd

io
Técnico Médio Principal de 1/Classe

Técnico Médio Principal de 2.* Classe

Técnico Médio Principal de 3? Classe

Técnico Médio de 1.* Classe

Técnico Médio de 2.' Classe 

Técnico Médio de 3.* Classe

Pe
ss

oa
l

A
dm

in
ist

ra
tiv

o

Oficial Administrativo Principal 

1.° Oficial Administrativo

2.° Oficial Administrativo

3.° Oficial Administrativo 1

Aspirante 1

Escriturário-Dactilógrafo 1

Pe
ss

oa
l 

Te
so

ur
ei

ro Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de l.1 Classe __ ______________

Tesoureiro Principal de 2.* Classe _________ ________

1
*2

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de I .* Classe _____________

Motorista de Pesados de 2.* Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1 .* Classe ___________

Motorista de Ligeiros de 2.* Ciasse

Telefonista Principal ____________
□ 
<
O s m 
O 
a.

Telefonista de 1 .* Classe

Telefonista de 2.’ Classe

Auxiliar Administrativo Principal _______

Auxiliar Administrativo de 1 .* Classe

Auxiliar Administrativo de 2.* Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 1_

Auxiliar de Limpeza de 1 .* Classe 1

Auxiliar de Limpeza de 2.* Classe 2

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 
Q

ua
lif

ic
ad

o 

“ 
1  1

Encarregado

Operário Qualificado de l.1 Classe

Operário Qualificado de 2.* Classe

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 N
ão

 
Q

ua
lif

ic
ad

o 

1 
1 •—Encarregado 1

Operário Não Qualificado de 1.' Classe 1

)perário Não Qualificado de 2.* Classe 2

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.
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Decreto Executivo Conjunto n.° 326/15
dc 19 de Maio

-------------

Quadro de Pessoal Docente

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o estipulado no n.° 4 do 
artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 
determina-se:

1. É criada a Escola do I Ciclo do Ensino Secundário 
n.° 1002, situada no Distrito Urbano da Samba, Município de 
Luanda, Província de Luanda, com 13 salas de aulas, 
26 turmas, 2 tumos com 36 alunos por sala e capacidade para 
936 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 
constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Categoria/Cargo

Luanda, aos 8 de Abril de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA CRIAÇÃO/
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I
Dados sobre a Escola

Província: Luanda.
Município: Luanda/Distrito Urbano da Samba.

Escola n.° /nome: n.° 1002.
Nível de Ensino: 1 Ciclo do Ensino Secundário.

Classes que lecciona: 7.a à 9.a Classes.
Zona geográfica/quadro domiciliar: rural.
N.° de salas de aulas: 13; N.° de turmas: 26; N.° de tumos: 2.
N.° de alunos/sala: 36; Total de alunos: 936.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal

2

16

1

67

10

10

Total de trabalhadores

Categoria/Cargo

Director

Subdirector

Coordenador

__ ^ Chefe de Secretaria

Pessoal Docente

Pessoal Administrativo 

Pessoal Auxiliar 

_ 1 Pessoal Operário
115

Grupo dc
Pessoal

Director

Subdirector Pedagógico

Subdirecior Administrativo

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar

Coordenador de Círculos de Interesse

Coordenador Psico-Pedagógico

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria

12

£

<Z) 
o

£ §

.2 Q
2 o
O -c3

% 8
,<P C/2 
e

o

s
£

è

5

.S
<s> 
c 

W

c3

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 1.° Escalão________

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado

do 2.® Escalão______ ________________

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 3.° Escalão _______________

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 4.° Escalão ________________ _________ ____________

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 5.° Escalão______ _______ _____________ ___________
Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 6.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 7.° Escalão_______ _____________ _______________
Professor do II Cicio do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 8.° Escalão______________________ _______________
Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 1Escalão_______________________________________
Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 2.° Escalão___________ __________________________
Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 3.° Escalão_____________ _________ —
Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 4.° Escalão___________ _________ _________________

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 5.° Escalão ________________ ___

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 6.° Escalão_________________________________ _____

Professor do Ensino Primário Diplomado do 1.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 4.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 5.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 6.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do l.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 4.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 5.° Escalão 

Professordo Ensino Primário Auxiliar do 6? Escalão

12

n

10
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Categoria/Cargo

Quidro de Pessoal Administrativo

t

“̂essor Principal

Primeiro^ssessor
Assessor _ _ _ _ _
Técnico Superior Principal_ _ _ _ _ _ _ _ _ _

Técnico Superior Principal de 1.* Classe

Técnico Superior Principal de 2/ Classe

Especialista Principal

Especialista de 1.* Classe
Especialista de 2.‘ Classe

Técnico de 1.‘Classe
Técnico de 2.‘ Classe

Técnico de 3.‘ Ciasse
Técnico Médio Principal de 1 .* Classe

Técnico Médio Principal de 2.* Classe

Técnico Médio Principal de 3.* Classe 

í Técnico Médio de 1 .• Classe

| Técnico Médio de 2.» Classe

I Técnico Médio de 3.* Classe

Oficial Administrativo Principal

1° Oficial Administrativo

Oficial Administrativo

3.° Oficial Adm inistrati vo

Aspirante 

Escriturário-Dactilógrafo

Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1Classe 

Tesoureiro Principal de 2.* Classe

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1 .• Classe

Motorista de Pesados de 2.* Classe

<
0
V) 
V)

■g o n r cs

** cu2 o ol-h
o-<*

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1 .• Classe 

Motorista de Ligeiros de 2/ Classe 

Telefonista Principal 

Telefonista de L* Classe 

Telefonista de 2." Classe

o

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1 .“ Classe

Auxiliar Administrativo de 2.* Classe

Auxiliar de Limpeza Principal

Auxiliar de Limpeza de 1.‘ Classe

Auxiliar de Limpeza de 2.* Classe

Encarregado

Operário Qualificado de 1 .* Classe

Operário Qualificado dc 2.* Classe

Encarregado _____________

Operário Não Qualificado de 1/Classe

Operário Não Qualificado

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.
OMinistro da Educação, PWtr»

2

2

2

2

Decreto Executivo Conjunto n.° 327/15
dc 19 de Maio

Ao abrigo do disposto no artigo 7L° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o estipulado no n.°4do 
artigo 2.° do Decreto Presidencial n.°6/10, de 24 de Fevereiro, 
determina-se:

1. É criada a Escola do II Ciclo do Ensino Secundário 

n.° 1250 «GolfSapú», situada no Distrito Urbano do Kilamba 
Kiaxi, Província de Luanda, com 12 salas de aulas, 24 turmas, 
2 tumos com 36 alunos por sala e capacidade para 864 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 
constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 

Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 8 de Abril de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de

Sousa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I
Dados sobre a Escola

Província: Luanda.
Município: Luanda/Distrito Urbano do Kilamba Kiaxi. 
Escola n.°/nome: n.° 1250 - GolfSapú.
Nível de Ensino: II Ciclo do Ensino Secundário.
Classes que lecciona: !0.a à 12.a Classe.
Zona geográfica/quadro domiciliar: suburbana.
N.° de salas de aulas: 12; N.° de turmas: 24; N.° de tumos: 2.
N.° de alunos/sala: 36; Total de alunos: 864.

I
II

Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo

1 Director

2 Subdirector

24 Coordenador

2 Chefe de Secretaria

60 Pessoal Docente

8 Pessoal Administrativo

10 Pessoal Auxiliar

10 Pessoal Operário

Total dc trabalhadores 117
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Director " '—
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_______

^IJscalào Ens,noSecJ^7~~------- __
1 ----- __ '° D,P'omado
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kí^Escaiào d°Ens”o&r^T~~-------_J

/ f^^dTlTcT'—10 D^^ãd?|
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^“Diplomado 

“domado 

[S^G^--^~^sDipiomado
'^<£513° Ensinos^7?—-

^árirB7~^B_2jsca)â0
pr primáXB7^--;BBEsca|â0

P,0f«Sor ~~~"-nn>án°DíplÃ -----------------

'-^EnsiBp'.--------'^mad0 doBB?'

; Wdo EnsiOo ' '',ardo 3?7~"'~^-'

^--^^aíão [

Lugares
Grapode
Assoai ^'Ad,

Ca'c8»Ma/Cf

argo-

10

10

13

16

de I." Classe •

o-o

de 2.° Classe

p^^~-~~^2c,Pal

10

. -£!2ÍPai^^^\ 
eF10r Pri7B'~~''----_

Z^-ZZOi5L--Z272'r 

2ZEãb£|— 
BBSset1

-

----------
L^^Pirante --------_________

- 
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-—^^Ligeiros de z- çiasse 

lbbblEEEZZBB^gjeJL-Oasse 

p^EZEEEEEEE^— 
pB!!^fEEEEZ[Ec^
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de 2-a c/asse

l-^^^do

—Ciasse
Encarregado

de 1 ■’Classe

Í^^^Kficado

Sot'ia ffo/,IStr° da Administração do Território, Boi'11'1"
Q^Oiogo,

^^istro da
Lducação, Pinda Simão.
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Í
^to Executivo Conjunto n.” 328/15
DCC de 19 dc Maio

^0 do disposto no artigo 71.° da Lei n.» 13/01, 
izembro, que aprova a Lei de Bases do S.stema 
L conjugado com as disposições do Decreto 
(ialn «104/11, de 23 de Maio, que define as condições 

génios de elaboração, gestão e controlo dos quadros 

joaidaAdministração Pública;

enfermidade com os poderes delegados pelo Presidente 
róblica, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
[ica de Angola, e de acordo com o estipulado no n.° 4 do 
!.°doDecreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro,

itennina-se:

I, São criadas as Escolas do Ensino Primário n.os 2028,

$,2024,2055,2059,2060,2067,2075,2080,2103 e 2105, 
êadasno Município de Belas, Província de Luanda, com 
tálasdeaulas, 12 turmas, 2 tumos, com 36 alunos por sala 
ecapacidade para 432 alunos.

2.Éaprovado o quadro de pessoal das Escolas ora criadas, 
Plante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 8 de Abril de 2015.

OMinistro da Administração do Território, Bornito de 
Baltazar Diogo.

OMinistro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DAS ESCOLAS

I
Dados sobre as Escolas

Província: Luanda.
Município: Belas.
N.°/Escola: n.os 2028,2033,2024,2055,2059,2060,2067,  

2075,2080,2103 e 2105.
Nível de Ensino: Primário.
Classes que lecciona: Iniciação à 6.a Classe.
Zona geográfica/quadro domiciliar: urbana/suburbana. 
N.°de salas de aulas: 6; N.° de turmas: 12;N.°detumos: 2. 
N.°de alunos/sala: 36; Total de alunos: 432.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo

1 Director ________

4 Coordenador

Chefe de Secretaria ________ _1
Pessoal Docente _____ _18

5
Pessoal Administrativo _

4
Pessoal Auxiliar

4_______________
_—■—-------------------- -  37

Totaldejr^alhadorcs______________

Pessoal Operário 

Quadro de Pessoal Docente

Grupo dc
Pessoal Categoria/Cargo Lugares

Criados

D
ire

cç
ão

Director 1
Subdirector Pedagógico rj
Subdirector Administrativo

--------- --------

Ch
ef

ia

-■
 -r

 - 
■ . ..

. r
...

...
 —

---
---

---
---

---
--

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escoiar 1

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria 1

Pr
of

es
so

r d
o 

11
 C

ic
lo

 d
o 

En
sin

o S
ec

un
dá

rio
 

e M
éd

io
 D

ip
lo

m
ad

o

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 1,° Escalão

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 2.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 3.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 4.° Escalão

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 5.® Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 6.® Escalão

1

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 7.® Escalão

1

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 8.® Escalão

2

Pr
of

es
so

r d
o 

I C
ic

lo
 d

o E
ns

in
o 

Se
cu

nd
ár

io
 D

ip
lo

m
ad

o

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 1.® Escalão

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 2.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 3.® Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 4.® Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 5.® Escalão

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 6.® Escalão

i Profe
ss

or
 d

o E
ns

in
o P

rim
ár

io

Professor do Ensino Primário Diplomado do 1.® Escalão 2

Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.® Escalão 2

Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.® Escalão 2

Professor do Ensino Primário Diplomado do 4.® Escalão 2

Professor do Ensino Primário Diplomado do 5.° Escalão 3

Professor do Ensino Primário Diplomado do 6.® Escalão 3

Pr
of

es
so

r d
o 

En
sin

o 
Pr

im
ár

io
 A

ux
ili

ar

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 1.® Escalào

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 2.® Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 3.® Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 4.® Escalào

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 5.® Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 6.® Escalão
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Decreto Executivo Conjunto n.° 330/15
dc 19 de Maio

_ ___________PtÁRlQDAREpn^

Quadro de Pessoal Docente

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o estipulado no n.° 4 do 
artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 
determina-se:

1. É criada a Escola do Ensino Primário «General Txizainga», 
situada no Município de Saurimo, Província da Lunda-Sul, 
com 14 salas de aulas, 42 turmas, 3 tumos com 36 alunos por 
sala e capacidade para 1512 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 
constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 9 de Abril de 2015.
O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA CRIAÇÃO/
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

1
Dados sobre a Escola

Província: Lunda-Sul.
Município: Saurimo.
Escola: General Txizainga.
Nível de Ensino: Primário.
Classes que lecciona: Iniciação à 6.a Classe.
Zona geográfica/quadro domiciliansuburbana.
N.° de salas de aulas: 14;N.°deturmas: 42; N.° de tumos: 3.
N.° de alunos/sala: 36; Total de alunos: 1.512.

II
Quadro de Pessoal

\ Necessidades do Pessoal 1 Categoria/Cargo

\ ' 1 'Director

1 1 1 Subdirector

L 5 i Coordenador

\ 1 il Chefe de Secretaria
1 52

1 Pessoal Docente
\ 6

1 Pessoal Administrativo

\ 9 1 Pessoal Auxiliar ~

j Pessoal Operário ~~~ ----- —
\_____ 9

\ Total de trabalhadores

Grupo dc
Pessoal

O «

Director
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Categoria/Cargo

Subdirector Administrativo

Coordenador de Tumo

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar

Coordenador de Círculos de Interesse

Coordenador Psico-Pedagógico

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria

Subdirector Pedagógico

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 1,° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 2.° Escalão_______________________________________

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 3.° Escalão________________________________________

Professor do II Cicio do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 4.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 5.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 6.° Escalão 

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 7.° Escalão________________________________________

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 8.° Escalão 

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 1.° Escalão_________________________________ _____

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 2.° Escalão______________________

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 3.° Escalão_______________________ ____ __________

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 4.° Escalão________________ ___ __________________

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 5.° Escalão______________________________________

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 6.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do l.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 4.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 5? Escalào

Professor do Ensino Primário Diplomado do 6.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do l.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 4° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 5.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 6.° Escalão
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Categoria/Cargo

principal

Técnico de 1.'Classe

Técnico Médio Principal de 1/ Classe

í <> I Técnico Mcdio de 1 .* Classe

| 1° Oficial Administrativo 
Aspirante

Oficial Administrativo Principal
1. °Oficial Administrativo

2. ’Oficial Administrativo

l Técnico Médio de 2/ Classe
Técnico Médio de 3.' Classe

Técnico Médio Principal de 2* Classe
Técnico Médio Principal de 3.* Classe

Escriturário-Dactilógrafo

Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1/ Classe 

Tesoureiro Principal de 2.» Classe 

Motorista de Pesados Principal 

Motorista de Pesados de 1 .* Classe

Lugares 
Criados

;■ ^toSyriorPrincipal
// f^Superíor Principal de I ,a Classe 
' [^jsúperior Principal de 2.“ Classe

Especialista Principal

Especialista de 1.‘ Classe 

fjpecialisía de 2/ Classe

Técnico de 2.* Classe

Técnico dc 3.* Classe

2

O

«O,

Motorista de Pesados de 2.’ Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1 .* Classe

Motorista de Ligeiros de 2.* Ciasse

Telefonista Principal

Telefonista de I.1 Classe

Telefonista de 2.* Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1 .* Classe

Auxiliar Administrativo de 2." Classe

Auxiliar de Limpeza Principal

Auxiliar de Limpeza de 1 .* Classe

Auxiliar de Limpeza de 2.* Classe

Encarregado

Operário Qualificado de 1 .• Classe

Operário Qualificado de 2* Classe

Encarregado _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

Operário Não Qualificado de 1 .* Classe

2

3
4

2

Operário Não Qualificado de 2.“ Classe 2

Decreto Executivo Conjunto n.° 331/15
de 19 de Maio

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
j de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
i de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
' Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 

e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o estipulado no n.°4do 
artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 
determina-se:

1. É criada a Escola do Ensino Primário dolell Ciclos do 
Ensino Secundário «Complexo Escolar de Educação Especial», 
situada no Município de Saurimo, Província da Lunda-Sul, 
com 30 salas de aulas, 90 turmas, 3 tumos, com 25 alunos 
por sala e capacidade para 2.250 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 

constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 9 de Abril de 2015.
O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda Simão.

» í

f

I
I

■

■

s

MODELO PARA A CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I
Dados sobre a Escola

Província: Lunda-Sul.
Município: Saurimo.
Escola: Complexo Escolar de Educação Especial.
Nível de Ensino: Primário, I e II Ciclos do Ensino Secundário.
Classes que lecciona: Iniciação à 12.a Classe.
Zona geográfica/Quadro domiciliar: Suburbana.
N.° de salas de aulas: 30; N.° de turmas: 90; N.° de tumos 3.
N.° de alunos/Sala: 25; Total de alunos: 2.250.

!II

?■

-

0 Ministro da Administração do Território, Bornito de

Sousa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda Simão.
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Quadro de Pessoal Docente Quadro de Pessoal Administrativo

20

Grupo de
Pessoal Categoria/Cargo Lugares 

Criados

o fCJ
Q g 
Õ

Director l

Subdirector Pedagógico 1

Subdirector Administrativo l

Ch
ef

ia
__

__
__

__

Coordenador de Tumo 1

Coordenador de Curso 3

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Circulos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina 22

Chefe de Secretaria 2

so
r d

o I
I C

ic
lo

 d
o E

ns
in

o S
ec

un
dá

rio
 

e M
éd

io
 D

ip
lo

m
ad

o

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
1.° Escalão

3

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
2.° Escalão

5

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
3.° Escalão

13

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
4.° Escalão

14

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
5.° Escalão

15

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do

6.° Escalão
18

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do

7. ° Escalão _______________________ ______

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do

8. ° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do l.° Escalão

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalão

20

8

9

È°2o 1

2

'C 
Q.
O

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalão

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalão

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalão

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 1.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.° Escalão£--------------- ---------- —
I Prof. do Ens .Prim. Diplomado do 6.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 1Escalão

10

12

15

18

£
•l.fe

^Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalão

\ Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.° Escalão

è.

\ Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4,° Escalão

\Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5? Escalão 

j Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6,” Escalão

O Ministro da Administração do Território, Bornito $

Grupo de
Pessoal Categoria/Cargo -“gares

Criados
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-1-
---
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1--

---
-1

 
1 

1

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Téc. Superior Principal

Téc. Superior Principal de l.° Classe

Téc. Superior Principal de 2.“ Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co

Especialista Principal

Especialista de 1.“ Classe _ _ _ J í

Especialista de 2.“ Ciasse

Téc. de 1." Classe

Téc. de 2.a Classe

Téc. de 3.a Classe
Pe

ss
oa

l T
éc

ni
co

 M
éd

io Téc. Médio Principal de 1." Classe

Téc. Médio Principal de 2." Classe _____________

Téc. Médio Principal de3aClasse____________________

Téc. Médio de 1Classe 1

Téc. Médio de 2? Classe __________ _____ _______ 1

Téc. Médio de 3a Classe___________ _________ 2

Pe
ss

oa
l A

dm
in

ist
ra

tiv
o Oficial Administrativo Principal 1

1 ° Oficial Administrativo______________________ 2

2.° Oficial Administrativo 2

3.° Oficial Administrativo 2

Aspirante 2

Escri turário-Dacti lógrafo 2__

Pe
ss

oa
l 

Te
so

ur
ei

ro Tesoureiro Principal 1

Tesoureiro Principal de 1.“ Classe_____________________

Tesoureiro Principal de 2.a Classe____________________ _

Pe
ss

oa
l A

ux
ili

ar

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1 ,n Classe___________________ _ _ _ _ _ _
Motorista de Pesados de 2a Classe________________

Motorista de Ligeiros Principal 1

Motorista de Ligeiros de I." Classe______ ________ 1

Motorista de Ligeiros de 2." Classe 2

Telefonista Principal

Telefonista de 1Classe__________

Telefonista de 2." Classe

Auxiliar Administrativo Principal _
Auxiliar Administrativo de 1 .a Classe _______

Auxiliar Administrativo de 2.“ Classe 

Auxiliar de Limpeza Principal 4

Auxiliar de Limpeza de 1 .* Classe 5

7

3

Auxiliar de Limpeza de 2." Classe

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado

Operário Qualificado de 1“ Classe 3

4Operário Qualificado de 2." Classe

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 n
ão

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado 3

3

4

Operário não Qualificado de 1Classe

Operário não Qualificado de 2.“ Classe

Sousa Baltazar Diogo.
0 Ministro da Educação, Pinda Simão.



72 — L)E 19 DE MAIO DE 2015

Decreto Executivo Conjunto n.° 332/15
de 19 de Maio

^abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 

;i(jeDezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 

Reação, conjugado com as disposições do Decreto 

daicialn.0104/11, de 23 de Maio, que define as condições 

pimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 

j^l da Administração Pública;

fjnconformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

pública, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
Ulica de Angola, e de acordo com o estipulado no n.° 4 do 

$2.°do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 
jgnnina-se:

I.Sàocriadas as Escolas do Ensino Primário «Mahamba» 
iófoliata», situadas no Município da Dala, Província da 

jxia-Sul, com 6 salas de aulas, 18 turmas, 3 tumos com 
tos por sala e capacidade para 648 alunos.

IEaprovado o quadro de pessoal das Escolas ora criadas, 
abWe dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
ÚBjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 9 de Abril de 2015.

0Ministro da Administração do Território, Bornito de 
faa Baltazar Diogo.

OMinistro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DAS ESCOLAS

I
Dados sobre as Escolas

Província: Lunda-Sul.
Município: Dala.

Escolas: Mahamba e Muliata.

Nível de Ensino: Primário.

Classes que lecciona: Iniciação à 6.a Classe.
Zonageográfica/quadro domiciliar: rural.
N.°de salas de aulas: 6; N.° de turmas: 18;N.°detumos: 3. 

N.°de alunos/sala: 36; Total de alunos: 648.

II
Quadro de Pessoal

I Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo
- ---- ----------------------------

1 Director
______ - - ----- ------—---------

5 
Coordenador

 

1 
Chefe de Secretaria

22 
Pessoal Docente

5
Pessoal Administrativo

4
Pessoal Auxiliar

4
Pessoal Operário

Total dc trabalhadores____________ 42 —------- —-------- —
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Quadro de Pessoal Docente

Grupo d<
Pessoal Categoria/Cargo Lugares 

Criados

D
ire

cç
ão

Director 1

Subdirector Pedagógico

Subdirector Administrativo

Ch
ef

ia

Coordenador de Turno 1

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria 1

Pr
of

es
so

r d
o 1

1 C
ic

lo
 do

 E
ns

in
o S

ec
un

dá
rio

 
e M

éd
io

 D
ip

lo
m

ad
o

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do l.° Escalão

Professor do II Cicio do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 2.° Escalão

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 3.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 4.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 5.° Escalão

1

Professor do II Cicio do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 6.° Escalão

1

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 7.° Escalão

2

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 8.° Escalão

2

Pr
of

es
so

r d
o I

 C
ic

lo
 do

 E
ns

in
o 

Se
cu

nd
ár

io
 D

ip
lo

m
ad

o

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 1° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 2.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 3.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 4.° Escalão __________ |

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 5.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 6.° Escalão

Pr
of

es
so

r d
o 

En
sin

o P
rim

ár
io

I 
i--

---
---

1--
---

---
1--

---
---

1--
---

--

Professor do Ensino Primário Diplomado do 1.” Escalão 2

Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.° Escalão 2

Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.° Escalào 2

Professor do Ensino Primário Diplomado do 4.° Escalão 3

Professor do Ensino Primário Diplomado do 5.° Escalão 3

Professor do Ensino Primário Diplomado do 6.° Escalão 4

1 -

| J

.s la i
ga -
O | 1

1 1

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 1.“ Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 2.° Escalào

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 3 o Escalão

Jrofessor do Ensino Primário Auxiliar do 4.° Escalào

^ofessor do Ensino Primário Auxiliar do 5.q Escalão

2
2 J‘rofessor do Ensino Primário Auxiliar do 6.° Escalão
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Quadro de Pessoal Administrativo

Grupo dc
Pessoal Categoria/Cargo Lugares 

Criados
Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de 1? Classe

Técnico Superior Principal de 2.' Classe

Especialista Principal

Especialista de l.1 Classe

Especialista de 2? Classe

Técnico de 1.‘ Classe 

Técnico de 2? Classe

Técnico de 3.' Classe

Encarregado

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1 .* Classe

Motorista de Pesados de 2.1 Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de L* Classe

Motorista de Ligeiros de 2.* Classe

Telefonista Principal __________ _

Telefonista de l.1 Classe_________

Telefonista de 2.* Classe_________

Auxiliar Administrativo Principal

Tesoureiro Principal __________

Tesoureiro Principal de 1 * Classe

Tesoureiro Principal de 2.* Classe

Técnico Médio Principal de 1? Classe

Técnico Médio Principal de 2.1 Classe

Técnico Médio Principal de 3.* Classe

Técnico Médio de 1 .* Classe 

Técnico Médio de 2.1 Classe ------------------

Técnico Médio de 3/ Classe

Oficial Administrativo Principal __________

1Oficial Administrativo
1

2.° Oficial Administrativo_____________________________ _—
1

3.° Oficial Administrativo__________ _____________________ -
1

Aspirante____________________________ ________ _ —------
I

Escriturário-Dactilógrafo_________ ___________________-
1

rll
Hl

i Operário Qualificado de 2.* Classe

Operário Não Qualificado de 1 .* Classe
. - .

5 \ Operário Não Qualificado de 2.* Classc

Auxiliar Administrativo de 1 ,* Classe

Auxiliar Administrativo de 2.* Classe

Auxiliar de Limpeza Principal

Auxiliar de Limpeza de 1.* Classe

Auxiliar de Limpeza de 2.’ Classe

Operário Qualificado de 1 .* Classe

° Mimstto da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo,

° Mm'stro Educação, Pinda Simão.

____ ___________  P1ÁR1Q DAREPÚB|j^l|j

Decreto Executivo Conjunto n.“ 333/15 
de 19 dc Maio

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° B/O] , 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sisienu 

de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 

Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 

e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública; /

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 

República de Angola, e de acordo com o estipulado no n.°4do 

artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 

determina-se:
1. São criadas as Escolas do Ensino Primário «Chipamba», 

«Peso Velho», «Canoqueno», «Sacomba», «Gambo», «Samupafo», 

«Txapoji», «Sacam bundji», «Pimbi», «Pelengue», «Samulambo», 

«Caiaza», «Sambau», «Muxi», «Itengo», «Caluembe-Sassuafe, 

«Canzar-Sombo» e «Cassamba», situadas no Município de 

Saurimo, Província da Lunda-Sul, com 6 salas de aulas, 18tunnas, 

3 tumos, com 36 alunos por sala e capacidade para 648alm

2. É aprovado o quadro de pessoal das Escolas ora criadas, 

constantes dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 

Conjunto, dele fazendo parte integrante.
Publique-se.

Luanda, aos 9 de Abril de 2015. j
O Ministro da Administração do Território, Bornitode I 

Sousa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DAS ESCOLAS

1
Dados sobre as Escolas

Província: Lunda-SuL
Município: Saurimo.
N.°/Escola: Chipamba, Peso Velho, Canoqueno,Sacomba. 

Gambo, Samupafo, Txapoji, Sacambundji, Pimbi,Pelengue, 

Samulambo, Caiaza, Sambau, Muxi, Itengo, Caluembe-Sassuaha, 

Canzar-Sombo e Cassamba.
Nível de Ensino: Primário.
Classes que lecciona: Iniciação à 6.a Classe.
Zona geográfica/quadro domiciliar: suburbana.
N.° de salas de aulas: 6; N.° de turmas: 18;N.°detumostl

N.° de alunos/sala: 36; Total de alunos: 648.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal _ ________ Categoria/Cargo _
1 Director  

5 Coordenador_________ __ >t

 1 Chefe de Secretaria

22 Pessoal Docente

 5 Pessoal Administrativo 

4 Pessoal Auxiliar

—________________4____________ Pessoal Operário
LTota|de^trabalhadOres 42
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Quadro de Pessoal Docente

Categoria/Cargo

Director

Subdirector Pedagógico

Subdirector Administrativo

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar

Coordenador de Círculos de Interesse

Coordenador Psico-Pedagógico

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do l.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 2.° Escalão

do Escalão CÍC,° d° EnS'n0 SeC’ 6 Méd’° D’P,omado

toWxtào CÍC,° d° EnS’n0 SCC‘ 6 Médi° DiP,omado 

do V^calão C*C’°d° Ens,noSec- e Médio Diplomado

d^Slãó’ CÍC’° d° EnSÍn° SeC’ e Médi° DiPlomado 

d^T^Escalão d° ^nS’no ^ec’ e Médio Diplomado 

do°V Escalão EnS’n° SeC' e Médi° DiP,omado

d^r EscÍlãó CÍC,° d° Ensin° Secundário Diplomado

do°2^EscaíãoC'C,° d° EnS’n° Secundário DiPlomado

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 3.° Escalão

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 4.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 5.° Escalão

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 6.® Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do l.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 4.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 5.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 6.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do IEscalão

Professordo Ensino Primário Auxiliar do 2.° Escalão 

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 3.° Escalão 

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 4.“ Escalao 

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 5.»Eseaia^ 

Professor do Ensino PrimârioAuxiliardo£E^

Lugares
Criados

Tesoureiro Principal de 1.* Classe

Operário Qualificado de I .* Classe

Operário Qualificado de 2.* Classe

Encarregado

Operário Não Qualificado de 2.* Classe

Operário Não Qualificado de I.* Classe

c/j o

Quadro de Pessoal Administrativo

Aspirante

Escriturário-Dactilógrafo

Tesoureiro Principal

Grupo dc
Pessoal

Categoria/Cargo
Lugares 
Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
Su

pe
rio

r

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de 1.* Classe

Técnico Superior Principal de 2/ Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co

Especialista Principal

Especialista de 1 .* Classe

Especialista de 2.* Classe

Técnico de 1 .* Classe

Técnico de 2.’ Classe

Técnico de 3.’ Classe

Té
cn

ic
o 

di
o

Técnico Médio Principal de I.’ Classe

Técnico Médio Principal de 2.* Classe

Técnico Médio Principal de 3/ Classe________________
_  -oa *5 o
<S)cn
£

Técnico Médio dc 1.’ Classe

Técnico Médio de 2.* Classe______________ _________ 1

Técnico Médio de 3.’ Classe

i 

« E 
o

Oficial Administrativo Principal

1Oficial Administrativo 1

2.° Oficial Administrativo__________________
i J

’Sw .£

E J
J.® Oficial Administrativo 1

$

■

■

I.
i-

Tesoureiro Principal de 2.* Classe

Motorista de Pesados Principal

2

Motorista de Pesados de l.1 Classe J

Motorista de Pesados de 2.* Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1 .* Classe _________ ____

Motorista de Ligeiros de 2.* Classe

Telefonista Principal

Telefonista de 1 .* Ciasse

ud

Telefonista de 2/ Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1.* Classe

Auxiliar Administrativo de 2.* Classe

Auxiliar de Limpeza Principal I

Auxiliar de Limpeza de 1.* Classe l

Auxiliar de Limpeza de 2.* Classe

Encarregado

I

2
■t

Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.
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Decreto Executivo Conjunto n.° 334/15
de 19 de Maio

Quadro de Pessoal Docente

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o estipulado no n.° 4 do 
artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 
determina-se:

1. É criada a Escola do Ensino Primário «Joaquim Capango», 
situada no Município de Muconda, Província da Lunda-Sul, 
com 6 salas de aulas, 18 turmas, 3 tumos com 36 alunos por 
sala e capacidade para 648 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 
constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo • 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 9 de Abril de 2015.
O Ministro da Administração do Território, Bornito de

Sousa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda Simão.

Grupo de
Pessoal Categoria/Cargo

MODELO PARA CRIAÇÃO/
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I
Dados sobre a Escola

Província: Lunda-Sul.
Município: Muconda.
Escolas: Joaquim Capango.
Nível de Ensino: Primário.
Classes que lecciona: Iniciação à 6.a Classe.
Zona geográfica/quadro domiciliar: rural.
N.° de salas de aulas: 6; N.° de turmas: 18; N.° de tumos: 3.
N.° de alunos/sala: 36; Total de alunos: 648.

Director

Subdirector Pedagógico

Subdirector Administrativo

Coordenador de Tumo

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar

Coordenador de Círculos de Interesse

Coordenador Psico-Pedagógico

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria

£ 2

'.<3 
S 
£ 
o

[5

£

■1
.5 13«Z1 - —
«5-3

&

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 1.° Escalão _______________

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 2.° Escalão___________ __ ________________________

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 3.° Escalão 

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 4.° Escalão ______ ________________

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 5.° Escalão 
Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 6.° Escalão 
Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 7.° Escalão 
Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 8.° Escalão___________ ____________ _____________
Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do l.° Escalão 
Professor do I Cicio do Ensino Secundário Diplomado 

do 2.° Escalão _______________________ _
Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 3.° Escalão________________________ ________
Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 4.° Escalão________ ____________________
Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 5.° Escalão____________________ _________ ..

Professor do I Cicio do Ensino Secundário Diplomado 

do 6.° Escalão_________________________ __________

Professor do Ensino Primário Diplomado do l.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 4.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 5.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 6.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 1,° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 4.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 5.° Escalão

J^oiessor do Ensino Primário Auxiliar do 6.« Escalão
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Quadro de Pessoal Administrativo

Categoria/Cargo

Técnico de I.' Classe

Técnico de 2.* Classe

Técnico de 3.’ Classe

Técnico Mcdio Principal de 1 .* Classe

Assessor Principal 

PrimeiroAssessor^ 

Assessor
Técnico Superior Principal
Técnico Superior Principal de I .* Classe 

Técnico Superior Principal de 2.* Classe 

Especialista Principal 

Especialista de 1.* Classe 

Especialista de 2.1 Classe

Técnico Médio Principal de 2/ Classe

Técnico Médio Principal de 3.* Classe

Técnico Médio de 1 .* Classe

Técnico Médio de 2.‘ Classe 

Técnico Médio de 3.* Classe 

Oficial Administrativo Principal

Oficial Administrativo

2.° Oficial Administrativo

Oficial Administrativo 

Aspirante 

Escriturário-Dactilógrafo

.2 | Tesoureiro Principal

£

Tesoureiro Principal de !.■ Classe 

Tesoureiro Principal de 2.» Classe 

Motorista de Pesados Principal 

Motorista dc Pesados de IClasse 

Motorista de Pesados de 2.* Classe 

Motorista de Ligeiros Principal 

Motorista de Ligeiros de I .* Classe 

Motorista de Ligeiros de 2.‘ Classe 

Telefonista Principal

Lugares
Criados

Decreto Executivo Conjunto n.° 335/15

I
de 19 dc Maio

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimentos de elaboração,.gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o estipulado no n.°4 do 
artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 
determina-se:

1. É criada a Escola do II Ciclo do Ensino Secundário, 

Magistério Primário «11 de Novembro», situada no Município 
do Chitato, Província da Lunda-Norte, com 19 salas de aulas, 
57 turmas, 3 turnos com 36 alunos por sala e capacidade 
para 2.052 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 

constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 22 de Abril de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

Telefonista de 1.* Classe 

Telefonista de 2.* Classe 

Auxiliar Administrativo Principal 

Auxiliar Administrativo de 1/Classe 

Auxiliar Administrativo de 2.* Classe 

Auxiliar dc Limpeza Principal 

Auxiliar de Limpeza de I.“ Classe 

Auxiliar dc Limpeza de 2.* Classe 

Encarregado

Operário Qualificado de 1.* Classe 

Operário Qualificado de 2.* Classe 

Encarregado

Operário Nào Qualificado de 1 .“ Classe

Dados sobre a Escola

Província: Lunda-Norte.
Município: Chitato.
Escola n.°/nome: Magistério Primário «11 de Novembro». 
Nível de Ensino: Médio de Formação de Professores. 
Classes que lecciona: 10.a, 1 La, 12.a e 13.a Classes. 
Zona geográfica/quadro domiciliar: urbana.
N.° de salas de aulas: 19; N.° de turmas: 57; N.° de tumos: 3.
N.° de alunos/sala: 36; Total de alunos: 2.052.

2

II
Quadro de Pessoal

2

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo

1 Director

2 Subdirector

33 Coordenador

2 Chefe de Secretaria

126 Pessoal Docente

12 Pessoal Administrativo

16 Pessoal Auxiliar

16 Pessoal Operário

Total dc trabalhadores 208

O

<S o 
z-g 
o 2

Operário N3o Qualificado de 2.‘ Classe

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda Simão.
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Quadro de Pessoal Docente Quadro de Pessoal Administrativo

Director

Subdirector Pedagógico

Subdirecior Administrativo

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar

Coordenador de Círculos de Interesse

Coordenador Psico-Pedagógico

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 1.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 2.° Escalão

Lugares 
Criados

Grupo de
Pessoal

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 1.® Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 2.° Escalão

Categoria/Cargo

2

33

è
o

O

U -Õ 

o «

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 3? Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 4.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 5.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 6.° Escalão _____________________

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 7.° Escalão ______________

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 8.° Escalão ___________________________

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 1° Escalão _______________________

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 2.° Escalão _______________

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 3.° Escalão __________________ ________________

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 4.® Escalão

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 5.® Escalão________________ _ _____________________

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado
I do 6.® Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 1.® Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 4.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 5.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 6.° Escalão

2

22

2

10

15

19

20

22

•5
1
o
•= * Professor do Ensino Primário Auxiliar do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 4.° Escalãou
| I

\ Professor do Ensino Primário Auxiliar do 5,® Escalão
£ .. ----------------------------------------------------

~......... ._lP~fcMor 00 Ens'no Primário Auxiliar do 6 0 Escalão

1. ° Oficial Administrativo

2. ° Oficial Administrativo

3. ° Oficial Administrativo 

Aspirante

Grupo de 
Pessoal Categoria/Cargo l

w.

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
Pe

ss
oa

l T
éc

ni
co

 
Su

pe
rio

r

__
__

__
_

—
---

--
---

---
---

---
--

1--
---

-1-
---

--
1

Assessor Principal "

Primeiro Assessor

Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de L* Classe '—<

Técnico Superior Principal de 2.1 Classe 

Especialista Principal

Especialista de 1Classe

Especialista de 2.a Classe

Técnico de 1." Classe

Técnico de 2.“ Classe ___________

Técnico de 3.a Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
M

éd
io

Técnico Médio Principal de 1 .* Classe _____ ______

Técnico Médio Principal de 2.a Classe

Técnico Médio Principal de 3.* Classe_______ _

Técnico Médio de 1 Classe 

I

1
--------- 1

Técnico Médio de 2.a Classe_________ ____________

Técnico Médio de 3.“ Classe

1 1
.u

Oficial Administrativo Principal l

Motorista de Pesados de l.a Classe 

Motorista de Pesados de 2." Classe 

Motorista de Ligeiros Principal 

Motorista de Ligeiros de 1Classe 

Motorista de Ligeiros de 2.a Classe 

Telefonista Principal

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1Classe 

Auxiliar Administrativo de 2." Classe 

Auxiliar de Limpeza Principal 

Auxiliar de Limpeza de 1Classe 

Auxiliar de Limpeza de 2.’ Classe

Encarregado

Operário Qualificado de 2." Classe

Encarregado

Operário Não Qualificado de 1." Ciasse

Operário Não Qualificado de 2.° Classe

Tesoureiro Principal de 1.* Classe

Tesoureiro Principal de 2." Classe 

Motorista de Pesados Principal

Escri turário-Dactilógrafo

Tesoureiro Principal

Telefonista de 1Classe

Telefonista de 2.* Classe

Operário Qualificado de 1Classe

O Ministro da Administração do Território, 

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.
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1
 Decreto Executivo Conjunto n.° 336/15

dc 19 dc Maio

abrigo do Aposto no artigo 7L° da Lei n.° 13/01, 

ije Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 

lucaçào, conjugado com as disposições do Decreto 

>ncial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 

dimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
>aí da Administração Pública;

ontaidadecom os poderes delegados pelo Presidente 

ilica, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
ide Angola, e de acordo com o estipulado no n.° 4 do 

|íko2.udo Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 
mina-se: 
j líeriada a Escola do Ensino Primário n.° 2071 - Ebenezer, 

* no Município do Lobito, Província de Benguela,’ 
L15salas, 45 turmas, 3 tumos com 36 alunos por saia e 

kcídade para 1620 alunos.

/ ..É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 

| plante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 

Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Grupo de I
Pessoal

Director

Subdirector Pedagógico

Subdirector Administrativo

Coordenador de Tumo

Ô

os

Quadro de Pessoal Docente

Categoria/Cargo

Coordenador de Curso

Lugares
Criados

1

/ Luanda, aos 22 de Abril de 2015.

0 Ministro da Administração do Território, Bornito de 

I w Baltazar Diogo.
OMinistro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA CRIAÇÃO/
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I
Dados sobre a Escola

Província: Benguela.
Município: Lobito.
N.°/Escola: n.° 2071 - Ebenezer.
Nível de Ensino: Primário.
Classes que lecciona: Iniciação à 6.a Classe.
Zona geográfica/quadro domiciliar: urbana.
N.°de salas de aulas: 15; N.° de turmas: 45; N.° de tumos: 3.
N.°de alunos/sala: 36; Total de alunos: 1620.

2°
o

3
E ■c

Necessidades do

II
Quadro de Pessoal w

Pessoal Administrativo

dc trabalhadores

Chefe de Secretaria

Pessoal Docente

Pessoal Auxiliar 

pessoal Operário

Ca tego ria/C a rgo

Director ______ ___

Subdirector ________ _

Coordenador

Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.° Escalào

Professor do Ensino Primário Diplomado do 4° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 5.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 6.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do l.° Escalão

Coordenador de Desporto Escolar

Coordenador de Círculos de interesse

Coordenador Psico-Pedagógico I 2

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria I

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do I.°Escalão 1

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 2.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 3.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 4.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 3.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 5.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 6.° Escalão

1

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 7.° Escalão

2

1 Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 8.° Escalão

' 3

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 1Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 2.° Escalão |

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 4.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 5.° Escalão
2

Professor do Ensino Primário Diplomado do 6.° Escalão j 15

Pr
of

es
so

r d
o E

ns
in

o 
Pr

im
ár

io
A

ux
ili

ar

Professor do Ensino Primário Auxiliar do l.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 4,° Escalào

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 5.” Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 6.° Escalào
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Quadro de Pessoal Administrativo
-- --

Grupo dc
Pessoal

Categoria/Cargo
Lugares 
Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
Su

pe
ri

or

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de 1 .* Classe

Técnico Superior Principal de 2.* Classe 1

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co

Especialista Principal

Especialista de 1 Classe

Especialista de 2.* Classe

Técnico de 1.* Classe

Técnico de 2.* Classe

Técnico de 3.* Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
M

éd
io

Técnico Médio Principal de 1 .• Classe

Técnico Médio Principal de 2/ Classe

Técnico Médio Principal de 3.* Classe

Técnico Médio de 1." Classe

Técnico Médio de 2.* Classe

Técnico Médio de 3.* Classe

Pe
ss

oa
l

A
dm

in
ist

ra
tiv

o

Oficial Administrativo Principal

1° Oficial Administrativo 1

2.° Oficial Administrativo 1

3.° Oficial Administrativo 2

Aspirante 1

Escriturário-Dactilógrafo 1

Pe
ss

oa
l

Te
so

ur
ei

ro Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1.* Classe

Tesoureiro Principal de 2.* Classe

Pe
ss

oa
l A

ux
ili

ar

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1 .* Classe

Motorista de Pesados de 2.’ Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1 .* Classe

Motorista de Ligeiros de 2.* Classe

Telefonista Principal

Telefonista de 1/ Classe

Telefonista de 2.* Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1.’ Classe

Auxiliar Administrativo de 2.’ Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 2

Auxiliar de Limpeza de 1 .• Classe 3

Auxiliar de Limpeza de 2/ Classe 5

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
ri

o 
Q

ua
lif

ic
ad

o 
---

---
-r

---
---

.--
---

--

Encarregado 1

Operário Qualificado de 1 .* Classe 2

Operário Qualificado de 2/ Classe 2

% O
5 o w<6 'C <c
£|Í ■

Encarregado 1

Operário Não Qualificado de 1 .• Classe 2

Operário Não Qualificado de 2.* Classe 2

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

Decreto Executivo Conjunto n.° 337/15
dc 19 de Maio

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° I3/O| 

de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 

de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 

e procedimento de elaboração, gestão e controlo do quadro 

de pessoal da Administração Pública;
Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o estabelecido non.°4do 

artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 

determina-se:
1. É criada a Escola do Ensino Primário n.° 0017 -1 de Junho, 

situada no Município da Catumbela, Província de Benguela,com 

9 salas, 18 turmas, 2 tumos, com 36 alunos por sala e capacidade 

para 648 alunos.
2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 

constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 

Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 23 de Abril de 2015.
O Ministro da Administração do Território, Bornilodi 

Sousa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA A CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I
Dados sobre a Escola

Província: Benguela.
Município: Catumbela.
N.TNome: Escola: n.° 0017 -1 de Junho.
Nível de ensino: Primário.
Classes que lecciona: Iniciação à 6.a Classe. 
Zona geográfica/Quadro domiciliar: Suburbana.
N.° de salas de aulas: 9; N.° de turmas: 18;N.°detumosl
N.° de alunos/Sala: 36; Total de alunos: 648.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo (c)

1 Director

4 Coordenador

1 Chefe dc Secretaria

20 Pessoal Docente

5 Pessoal Administrativo

4 Pessoal Auxiliar

4 Pessoal Operário

Total de trabalhadores 39



Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalão

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalào

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalão

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalão

Au
xi

lia
r 

I Profess
or

 d
o E

ns
in

o P
rim

ár
io

MAIO DE 2015

Quadro de Pessoal Docente

Categoria/Cargo

'■'JftlKW _______________

! L——~—:—•----------
l R^bdirector Administrativo

Tjõrienador de Turno

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar

Coordenadorde Círculos de Interesse

Coordenador Psico-Pedagógico

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria

Prof do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
1° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
Io Escalão

3®EscalãoCÍC1° ® Méd’° DiP,omado do 

r MoCÍCl° d° Ens‘ Sec‘e Médio DiPlomado do 

r EsraiãoCÍC,° d° Ens'Sec’e Médio DiP,omado do 

6P^a|!J)CÍCl° d0 Ens- Sec- e Médio Diplomado do 

7’°Escalâ d° EnS ^CC e Médio Diplomado do 

8 “°EscalãoCÍCl° d° EnS‘ SeC‘ 6 Médl° D*P,omado d0 

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 1.° Escalão

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 1Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 6." Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 1,° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.° Escalão 

Escala° 

7^771^^
7^^^

Quadro de Pessoal da Administrativo

Lugares 
Criados

Téc. Médio Principal de 2.“ Classe

Grupo de
Pessoal

! Categoria/Cargo
1 Lugares 
I Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 S

u
pe

rio
r

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Téc. Superior Principal

Téc. Superior Principal de I.a Classe

Téc. Superior Principal de 2.a Classe

:o
al

 T
éc

ni
co

Especialista Principal

Especialista de 1." Classe

Especialista de 2.a Classe

Téc. de 1Classe
cn o 

0- Téc. de 2.a Classe

Téc. de 3.° Classe

.2
Téc. Médio Principal de 1.“ Classe

Téc. Médio Principal de 3.’ Classe

Téc. Médio de 1.’ Classe

Téc. Médio de 2.* Classe

Téc. Médio de 3." Classe

Oficial Administrativo Principal

l.° Oficiai Administrativo

2.° Oficial Administrativo

3.° Oficial Administrativo

Tesoureiro Principal de 2.* Classe

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1 .* Classe

Motorista de Pesados de 2.’ Classe

Telefonista de 2.’ Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de I." Classe

Auxiliar Administrativo de 2/ Classe

Encarregado

Operário Qualificado de 1 .* Classe

Operário Qualificado de 2.* Classe

Encarregado

Operário não Qualificado de I.* Classeíl

Aspirante

Escriturário-Dactilógrafo

Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1.’ Classe

Auxiliar dc Limpeza Principal

Auxiliar de Limpeza de 1 .* Classe

Auxiliar de Limpeza de 2.’ Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1 .* Ciasse 

Motorista de Ligeiros de 2.“ Classe 

Telefonista Principal

Telefonista de I .* Classe
t

■

£

Operário não Qualificado de 2.* Classe

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sonsa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

f- 
i?
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Decreto Executivo Conjunto n.° 338/151 dc 19 de Maio
1 Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01,

• de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
i de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 

Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o estipulado no n.° 4 do 
artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 
determina-se:

1. É criada a Escola do l Ciclo do Ensino Secundário 
n.° 2007 - «Cdte Hoji-ya-Henda», situada no Município do 
Lobito, Província de Benguela, com 30 salas de aulas, 
90 turmas, 3 tumos com 36 alunos por sala e capacidade 
para 3.240 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 
constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 22 de Abril de 2015.
O Ministro da Administração do Território, Boi

Sousa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA CRIAÇÃO/
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I Dados sobre a EscolaProvíncia: Benguela.
Município: Lobito.
N.° /Escola: n.° 2007 - Cdte Hoji-ya-Henda. 
Nível de Ensino: I Ciclo do Ensino Secundário. 
Classes que lecciona: 7?, 8.“ e 9.a Classes. 
Zona geográfica/quadro domiciliar: suburbana.
N.° de salas de aulas: 30; N.° de turmas: 90; N,° de tumos 
N.° de alunos/sala: 36; Total de alunos: 3.240.

II
■o de Pessoal

p?p»de
J^ssoa/

^0,

caíer

!°^ò(
?§Oría/c^

°̂%
Director

Coorden^õrd7r^7~~ 

coordenadord?c^7' ' ~—-

'-^±EEiEE5™E?—"Coordenador - ------.

Coordenador de Disciplum ~~-------

Chefe de Secretaria ~ —

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e MédP~ 
do 3.° Escalão 

Professor do II Ciclo do Ensino St 
do 4.° Escalão 

Professor do II Ciclo do Ensir ~ . 
do 5.° Escalão 

Professor do II Cicio do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 6.° Escalão 

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 7.° Escalão _____________

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 8.° Escalão__________ ____________

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 1.“ Escalão _____ ________________

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 2.° Escalão--------------------------------------

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomad 
do 3.° Escalão_____________ ______________——

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Dipl°m 
do 4.° Escalão ____________ —------"

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Dip 
do 5.° Escalão______ ___________ ——'j'""’

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário D p 
do 6.° Escalão ____——

--------------------------------------------, | o gscalão 
Professor do Ensino Primário Diplomado^o^— 
----—------------------------- ----------------20 Escalão 
Professor do Ensino Primário Diploniado^o^^^— 

--------- -----------------—-----------------d3°£sca^° 
Professor do Ensino Primário Diplom^^^J---- -

Professor do Ensino Primário DiplonTadodo^^^J^- 

---------- —----------- ”7  ̂o gscatô0 Professor do Ensino Primário Diplornaí^^_J—- j-------------   ——---------  ------ ~í(joEscatô0 í 
Professor do Ensino Primário Diplomado^^j^^^-^' 

~-"--------- ——------ " Escalã°'''''' iProfessor do Ensino Primário Auxilia£j^J_J_— .

---  —- ” \7 _iProfessor do Ensino Primário Auxilia^J^J^J.——1

~~ ~ TTTÕesc3^0 '
rofessor do Ensino Primário Auxilia*' 

~~~~~~------- “------- —----------------- ^T»fisca|ao '
Rofessor do Ensino Primário Auxiliar do 4. 

Profcss

Profej

residente

de

Q

£
<u

, .amado

iio Diplomado

»ec. e Médio Diplomado ](|

isino Sec. e Médio Diplomado i

10

‘nsinoSec-eM*^^
w ! / 

w i /

IS '

IS 1

15 I

$

Q«adr<
’*3.

£
eSe

ecessid

essoai

Direcior 'a/Ca_argo
subdi

Jí I
,o
•5

I 
tu 
■§

^^L^oPn/nário Auxiliar do 5.° Escalão
s<irdoGl . — ---- - -----—

Pr//nán'o Auxiliar do 6.° Escalão
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Decreto Executivo Conjunto n." 339/15
de 19 de MaioAo abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 

de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/1 l,de23 de Maio, que define as condições 
e procedimento de elaboração, gestão e controlo do quadro 

de pessoal da Administração Pública;Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o estabelecido no n.° 4 do 
artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 

determina-se:
1. É criada a Escola do Ensino Primário n.° 6010- Caála, 

situada no Município do Balombo, Província de Benguela, 
com 12 salas, 24 turmas, 2 tumos, com 36 alunos por sala e 

capacidade para 864 alunos.2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 
constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 

Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.
— Luanda, aos 22 de Abril de 2015.~ O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

~J Sousa Baltazar Diogo.' O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA A CRIAÇÃO/
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I
Dados sobre a Escola

Província: Benguela.
Município: Balombo.N.°/Nome da Escola: n.° 6010 - Caála.

Nível de ensino: Primário.Classes que lecciona: iniciação à 6.a Classe.
Zona geográfíca/Quadro domiciliar: Rural.N.° de salas de aulas: 12; N.° de turmas: 24; N.°de tumos 2.

N.° de alunos/Sala: 36; Total de alunos: 864.

II
Quadro

3

5
6

2

2

3

2

2

3

------- —' 26
—----------------------

____ —■—

de Pessoal
I Categoria/Cargo (c)

Director 

Coordenador 
Chefe de Secretaria 

Pessoal Docente 
Pessoal Administrativo 

I Pessoal Auxiliar

de 49
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Quadro de Pessoal Docente Quadro de Pessoal da Administrativo

Grupo d(
Pessoal

Categoria/Cargo
Lugares 
Criados

D
ire

cç
ão

Director 1

Subdirector Pedagógico

Subdirector Administrativo

Ch
ef

ia
1

Coordenador de Tumo

1 Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria 1

Pr
of

es
so

r d
o I

I C
ic

lo
 d

o E
ns

in
o S

ec
un

dá
rio

 
e M

éd
io

 D
ip

lo
m

ad
o

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
1.® Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
2.° Escalão

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
3.® Escalão

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
4.® Escalão

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
5.® Escalão

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
6.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
7.® Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
8.® Escalão

Pr
of

es
so

r d
o 1

 C
ic

lo
 d

o 
En

sin
o 

Se
cu

nd
ár

io
 D

ip
lo

m
ad

o

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 1.® Escalão

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.® Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.® Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.® Escalão

Pr
of

es
so

r d
o E

ns
in

o 
Pr

im
ár

io
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---

---
-r

---
---

—
---

---
---

-1
---

---
---

---
---

---
-,

---
--

.--
-

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 1.° Escalão 3

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.® Escalão 3

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão 4

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.® Escalão 4

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.° Escalão 5

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 6.® Escalão 7

L

Pr
of

es
so

r d
o E

ns
in

o 
Pr

im
ár

io
A

ux
ili

ar

J-
 

~-
---

---
--

1--
---

---
-1

---
---

---
1--

---
---

y

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 1.® Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2,® Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.® Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.® Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6,® Escalão

Grupo de
Pessoal

3 
O 
O) 
OT
O

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Categoria/Cargo

Téc. Superior Principal

Téc. Superior Principal de 1." Classe

Téc. Superior Principal de 2.® Classe

Especialista Principal

Especialista de 1.“ Classe

Especialista de 2." Classe

Téc. de 1." Classe

Téc. de 2.° Classe

Téc. de 3.” Classe

Téc. Médio Principal de 1.® Classe 

Téc. Médio Principal de 2." Classe 

Téc. Médio Principal de 3.® Classe 

Téc. Médio de 1Classe

Téc. Médio de 2.® Ciasse

Téc. Médio de 3.® Classe

Oficial Administrativo Principal

1.° Oficial Administrativo

2.° Oficial Administrativo

3.° Oficial Administrativo

Aspirante

Escriturário-Dactilógrafo 

Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1.“ Classe

Tesoureiro Principal de 2.® Classe 

Motorista de Pesados Principal 

Motorista de Pesados de 1.® Classe

Motorista de Pesados de 2.® Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1Classe

Motorista de Ligeiros de 2.® Classe 

Telefonista Principal

Telefonista de 1.“ Classe

Telefonista dc 2." Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1.® Classe

Auxiliar Administrativo de 2.® Classe

Auxiliar de Limpeza Principal

Auxiliar de Limpeza de 1.® Classe

Auxiliar de Limpeza de 2.® Classe

Encarregado

Operário Qualificado de 1.® Classe

Operário Qualificado de 2.® Classe

Lw

Õ o s
a
£ « 3

Encarregado

Operário nào Qualificado de 1 .* Classe

Operário não Qualificado de 2.® Classe

O Ministro da Administração do Território.

Sousa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda Simão.



^oConjunton^^/lS
dc 19 ôe Maio
I no artigo 71.° da Lei n.° 13/01,

■ P ma a Lei de Bases do S.stema 

conjugado com as disposições do Decreto 
' '^104/11,de23deMaio, que define as condições 

■ Ljinemo de elaboração, gestão e controlo do quadro 

' faaddiAdministração Pública;
^tmfmUecom os poderes delegados pelo Presidente 

'ilijiblM, nos termos do artigo 137.° da Constituição da
I tadeãngola, determina-se:
II lécrnda a Escola do Ensino Primário n.° 9217, situada 
puKipiode Chongoroi, Província de Benguela, com 
*24taas, 2 tumos, com 36 alunos por sala e capa- 

'^para 864 alunos.
lÉaprovadooquadro de pessoal da Escola ora criada, 

^modelosanexosaopresente Decreto Executivo 
^io, dele fazendo parte integrante. 
fublique-se.

Grupo de
Pessoal

aÇão do Território, Bornito de

Categoria/Cargo (c)
Necessidades do Pessoal

Director

Coordenador

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar

Coordenador de Círculos de Interesse

Coordenador Psico-Pedagógico

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6.° Escaldo

Total dc trabalhadores

= s <o

M aos 22 de Abril de 2015.

OMinistro da Administn 
íiMazar Diogo. 
OMimstroda Educação, Pinda Simão.

legam? aPÍ *A a cri ACÃO/ 
EGALIZAÇAO da escola

I
Dados sobre a Escola

Província: Benguela.
Município: Chongoroi.

N.°da Escola: n.° 9217.
fcl de ensino: Primário.

Classes que lecciona: Iniciação à 6.a Classe.
Zonageográfíca/Quadro domiciliar: Rural.
N°desalas de aulas: 12; N.° de turmas: 24; N.° de tumos 2.
M?dealunos/Sala: 36; Total de alunos: 864.

II
Quadro Pessoal

Chefe de Secretaria

Pessoal Docente

Pessoal Administrativo

pessoal Auxiliar

Pessoal Operário

Quadro de Pessoal Docente

Director

Subdirector Pedagógico

Subdirector Administrati vo

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
1.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
2° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
3. ° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
4. ° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
5. ° Escalão

I Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
I 6.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
7° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
8.° Escalão

Lugares 
Criados

Ca tegoría/Ca rgo

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.° Escaldo

Pr
of

es
so

r <
lo

! C
ic

lo
 d

o 
En

sin
o 

Se
cu

nd
ár

io
 D

ip
lo

m
ad

o

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 1° Escalão /

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalão /

1 Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalão |

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalão /

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalão /

1 Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão /

>s
in

o P
rim

ár
io

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 1Escalão 1 3

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2° Escalão / 3

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão / 4

1 i

Pr
of

es
so

r d
o E

r

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.° Escalão / 4

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.° Escalão / 5

>rof. do Ens. Prim. Diplomado do 6.° Escalão / 7

ns
iu

o 
Pr

im
ár

io
 

ili
ar

rof. do Ens. Prim. Auxiliar do 1.’ Escalão /

rof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalão /

of. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.° Escalão / /

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5." Escaldo
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Quadro de Pessoal da Administrativo

i

Grupo de
Pessoal

Categoria/Cargo Lugares 
Criados

A
0
V P
Ch
3 ----CZ)
0 Aõ
1 ’

CS
3 1cnU —

£U
1

ssessor Principal

rimeiro Assessor

ssessor

éc. Superior Principal

ec. Superior Principal de 1Classe

Péc. Superior Principal de 2* Classe

I

0 1
1 1

H 
*s
cn cn _O
D-

Especialista Principal

Especialista de 1Classe

Especialista de 2.’ Classe

Téc. de 1.' Classe

Téc. de 2.’ Classe

Téc. de 3? Classe

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

_ 

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io

__
__

__
—

—
1—

■■
 1 '

~t
---

---
--- Téc. Médio Principal de 1.“ Classe

Téc. Médio Principal de 2.’ Classe

Téc. Médio Principal de 3.’ Classe

Téc. Médio de 1." Classe

Téc. Médio de 2.’ Classe

Téc. Médio de 3.‘ Classe

Pe
ss

oa
l A

dm
in

ist
ra

tiv
o

Oficial Administrativo Principal

l.° Oficial Administrativo

2.° Oficial Administrativo 1

3 o Oficial Administrativo 2

Aspirante 1

Escriturário-Dactilógrafo 1

Pe
ss

oa
l

Te
so

ur
ei

ro Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1 * Classe

Tesoureiro Principal de 2." Ciasse

X

3 
<

£.

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1 .* Classe

Motorista de Pesados de 2* Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1 * Classe

Motorista de Ligeiros de 2.* Classe

Telefonista Principal

Telefonista de 1 • Classe

Telefonista de 2.’ Classc

■ Auxiliar Administrativo Principal

; Auxiliar Administrativo de 1 * Classe

i Auxiliar Administrativo de 2.* Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 1

| Auxiliar de Limpeza de 1 * Classe 2

■; Auxiliar de Limpeza de 2* Classe a

Grupo de
Pessoal Categoria/Cargo

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado

Operário Qualificado de 1? Classe

Operário Qualificado de 2.* Classe

Pe
ss

oa
l

O
pe

rá
rio

 n
ão

Q
ua

lif
ic

ad
o Encarregado

Operário não Qualificado de 1.* Classe

Operário não Qualificado de 2? Classe

%

O Ministro da Administração do Território,^ 4 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

Decreto Executivo Conjunto n.° 341/15
de 19 de Maio

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° B/OI, 

de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 

de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 

Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condiçòes 

e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com 0 estipulado non.°4do 
artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 
determina-se: í

1. São criadas as Escolas do Ensino Primárion“6058- 

Libata, 6005 - Candundo, 6096 - Kangumbe 1 e 6052-Chico 

da Waith, situadas no Município do Balombo, Província de 

Benguela, com 9 salas, 18 turmas, 2 tumos com 36 alunos 

por sala e capacidade para 648 alunos.
2. É aprovado o quadro de pessoal das Escolas ora criadas 

constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 

Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 22 de Abril de 2015.
O Ministro da Administração do Território, Boriiitoik 

Sousa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DAS ESCOLAS

I 
Dados sobre as Escolas

Província: Benguela.
Município: Balombo.
N.° /Escola: n.° 6058 - Libata, n.° 6005 - Candundtx 

n.° 6096 - Kangumbe I e n.° 6052 - Chico da Waith.
Nível de Ensino: Primário.
Classes que lecciona: Iniciação à 6.a Classe. 
Zona geográfica/quadro domiciliar: suburbana.
N.°de salas de aulas: 9; N.° de turmas: 18;N.°detunM' 

16- Total de alunos: 648.
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p

doPe^1

Coordenador

Chefe de Secretaria

Pessoal Docente

Pessoal Administrativo

Pessoal Auxiliar

Pessoal Operário

Categoria/Cargo

Director

’ Subdirector Pedagógico

Subdirector Administrativo

Categoria/Cargo

Director

Quadro de Pessoal Docente

Coordenador de Tumo

Coordenador de Curso

Coordenadorde Desporto Escolar

^«rtmdordeCírculosde lnteresse

Coordenador Psico-Pedagógico

Coordenadorde Disciplina

Chefe de Secretaria

d^ó’

Lugares 
Criados

Grupo de
Pessoal

O

£
O 

-S
<z> 
tí 

W
O

4ã 
.§ 
&

Ca tegoria/Cargo

Categoria/Cargo

Professor do Ensino Primário Diplomado do 1Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 4.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 5.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 6.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 1Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 4.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 5.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 6.° Escalão

Lugares 
Criados

3

3

do 2^Esca°ão C'Cl° do Ensln0 s“-e Médio Diplomado 

*3°Escalão C'Cl°d° EnS'n° SCC'e Médio Di’>,omado

Professordo II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 4.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 5.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 6.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 7.° Escalão____________________

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 8.° Escalão ______________________________

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do I.° Escalão ______________________
Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 2.° Escalão ______ ___________________ ___
Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 3." Escalão  ______ _ _______ ___ _______——
TrofcZZor doTciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 4.° Escalão ---- ---------- --------------------------------
1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 5.° Escalão _ ---------- _----------------------
~Prõfessõ7do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 6.” Escalão

Quadro de Pessoal Administrativo

Grupo de
Pessoal

Lugares
Criados

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de 1.* Classe

Técnico Superior Principal de 2.* Classe

Especialista Principal

Especialista de 1 .* Classe

Especialista de 2.* Classe

Técnico de 1.* Classc

Técnico de 2.' Classe

Técnico de 3.* Ciasse

Pe
ss

oa
! T

éc
ni

co
 M

éd
io

Técnico Médio Principal de 1 .* Classe

Técnico Médio Principal de 2.* Classe

Técnico Médio Principal dc 3.' Ciasse

Técnico Médio de I .* Classe /

Técnico Médio de 2.* Classe

Técnico Médio de 3/ Classe

í -
.s
i ■■

Oficiai Administrativo Principal

1Oficial Administrativo 1

2. ® Oficial Administrativo

3. ° Oficial Administrativo

1 /

2 1
41

Aspirante 1 1 1

Escriturário-Dactilógrafo 1 1 1
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Quadro de Pessoal da Administrativo

Grupo de
Pessoal

Categoria/Cargo
Lugares 
Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 S

up
er

io
r 

---
---

1 
7~

I 7TT
 1  

1

Vssessor Principal

^rimeiro Assessor

Assessor

Téc. Superior Principal

Téc. Superior Principal de l.a Classe

Téc. Superior Principal de 2.a Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io

 
Pe

ss
oa

l T
éc

ni
co

__
__

_
 ______

__
__

__
_—

—
<--

---
---

---
---

---
---

--
1--

---
---

---
1--

---
---

-n
---

---
---

-T
 

1

Especialista Principal

Especialista de l.a Classe

Especialista de 2.’ Classe

Téc. de 1.’ Classe

Téc. de 2.* Classe

Téc. de 3.a Classe

Téc. Médio Principal de 1 .* Classe

Téc. Médio Principal de 2.’ Classe

Téc. Médio Principal de 3.a Classe

Téc. Médio de 1.’ Classe

Téc. Médio de 2.’ Classe

Téc. Médio de 3.a Classe
—------------

o

1
<
1

£

Oficial Administrativo Principal

1Oficial Administrativo

2.° Oficial Administrativo 1

3.° Oficial Administrativo 2

Aspirante 1

Escriturário-Dactilógrafo 1

n
Pe

ss
oa

l
1 Teso

ur
ei

ro
 ’ Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1.* Classe

1 Tesoureiro Principal de 2* Classe

Motorista de Pesados Principal

í Motorista de Pesados de 1 .* Classe

Motorista de Pesados de 2.* Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista dc Ligeiros de 1 * Classe

,g

•s

£

Motorista de Ligeiros de 2.a Classe

Telefonista Principal

Telefonista de 1." Classe
f " r- • '

Telefonista de 2.* Classe

• Auxiliar Administrativo Principal

' Auxiliar Administrativo de 1 .* Classe

1 Auxiliar Administrativo de 2a Classe

! Auxiliar de Limpeza Principal 1

| Auxiliar de Limpeza de I .* Classe 

; Auxiliar de Limpeza dc 2 a Classe

2

3

Grupo de 
Pessoal

Encarregado

Categoria/Cargo

Operário Qualificado de 1Classe

Operário Qualificado de 2.’ Classe

•cá o Encarregado

Operário não Qualificado de 1? Ciasse

Operário não Qualificado de 2." Classe

O Ministro da Administração do Território, Bornitoà 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

Decreto Executivo Conjunto n.° 341/1S
de 19 de Maio

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 

de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 

de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 

Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condiçte 

e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 

de pessoal da Administração Pública;
Em conformidade com os poderes delegados peloPresite 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituiçàoda 
República de Angola, e de acordo com o estipulado non.°4do 

artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 
determina-se:

1. São criadas as Escolas do Ensino Primárion“6058- 
Libata, 6005 - Candundo, 6096 - Kangumbe 1 e 6052-Chico 
da Waith, situadas no Município do Balombo, Provínciaáe 

Benguela, com 9 salas, 18 turmas, 2 tumos com 36 ata 
por sala e capacidade para 648 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal das Escolas ora criate 
constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 

Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 22 de Abril de 2015.
O Ministro da Administração do Território, Bornitoi | 

Sousa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DAS ESCOLAS

I 
Dados sobre as Escolas

Província: Benguela.
Município: Balombo.
N.° /Escola: n.° 6058 - Libata, n.° 6005 - Candu* 

n.° 6096 - Kangumbe I e n.° 6052 - Chico da Waith.
Nível de Ensino: Primário.
Classes que lecciona: Iniciação à 6.a Classe. 
Zona geográfica/quadro domiciliar: suburbana.
N.° de salas de aulas: 9; N.° de turmas: 18; N.°deturnos< 
N.° de alunos/sala: 36; Total de alunos: 648.



Coordenador

Chefe de Secretaria
,<u

Pessoal Docente

Pessoal Administrativo

'Krector

'Subdirector Pedagógico

Subdirector Administrativo

II
MdrodePessoil

Director

Categoria/Cargo

Pessoal Auxiliar

Pessoal Operário

Quadro de Pessoal Docente

Categoria/Cargo

CoordenadordeTumo

Coordenador de Curso

CoordenadordeDesporto Escolar

í de Interesse

[Coordenador Psico-Pedagógico

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria

I I Cicl° d° Ensino Sec- ' Mddio Diplomado

3
i

Professor do II Ciclo do Ensino Scc. e Médio Diplomado 
[do 4.° Escalão

I Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 5.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. c Médio Diplomado 
do 6.® Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 7.° Escalão ________________

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. c Médio Diplomado 

do 8.° Escalão _____ __________________________

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 1.® Escalão___________ ____________________-
Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 2." Escalào _ ____________—------------------------
Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 3.®Escalào ___________—---------- --------- -

Lugares 
Criados

h
&

1 Ciclo d. Ensino Secundário Diplomado

do 4.° Escalão ________ ___________ _______ _____
'professordõ I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 5.® Escalão
FrTFeswr do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 6.® Escalão

3

3

3
*c3

| Grupo de
Pessoal

Categoria/Cargo
1 Lugares / 
I Criados /

o
Professor do Ensino Primário Diplomado do 1 ° Escalão 1 2 /
Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 3° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 4.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 5.° Escalão 4

Professor do Ensino Primário Diplomado do 6.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 1.° Escalão
5
S Professor do Ensino Primário Auxiliar do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 4.° Escalão /

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 5.° Escalão /

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 6.° Escalão /

Quadro de Pessoal Administrativo

Técnico Médio de 2.* Classe

Grupo d<
Pessoal

j 1
Ca tegoria/Ca rgo

1 Lugares /
/ Criados /

1 
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oa
l T
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r

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor j

Técnico Superior Principal /

Técnico Superior Principal de 1 .* Classe /

Técnico Superior Principal de 2." Classe /

3 
cí

i
c/3

Especialista Principal 1

Especialista de 1Classe 1

Especialista de 2.* Classe 1

Técnico de 1.* Classe /

Oh Técnico dc 2." Classe / /

Técnico de 3.* Classe /

o 
íg 
S
O

Técnico Médio Principal dc 1 .* Classe /

Técnico Médio Principal dc 2.* Classe /

fécnico Médio Principal de 3.® Classe /

o
£ 1
78

Pécnico Médio de 1 .* Classe /

Técnico Médio de 3.* Classe

§

I.s

Oficial Administrativo Principal

I.° Oficial Administrativo

2.° Oficial Administrativo

3.” Oficial Administrativo

Aspirante

Escriturário* Dactilógrafo
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Grupo de
Pessoal

Categoria/Cargo
Lugares 
Criados

Pe
ss
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l

Te
so
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ei

ro Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1.“ Classe

Tesoureiro Principal de 2.* Classe

.S

3 
< 
"SOC/36 
£

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1 .* Classe

Motorista de Pesados de 2.* Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1.‘ Classe

Motorista de Ligeiros de 2? Classe

Telefonista Principal

Telefonista de 1.' Classe

Telefonista de 2/ Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de L* Classe

Auxiliar Administrativo de 2.* Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 1

Auxiliar de Limpeza de 1 .* Classe 1

Auxiliar de Limpeza de 2." Classe 2

Pe
ss
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l 

O
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o 
Q
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lif
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o Encarregado

Operário Qualificado de 1 .* Classe

Operário Qualificado de 2.' Classe

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
ri

o N
flo

 
Q

ua
lif
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o j Encarregado 1

Operário Não Qualificado de 1Classe 1

Operário Não Qualificado de 2.* Classe 2

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

Decreto Executivo Conjunto n.° 342/15
de 19 de Maio

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 

de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 

de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 

Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 

e procedimento de elaboração, gestão e controlo do quadro 

de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 

República de Angola, e de acordo com o estabelecido no n.° 4 do 

artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 

determina-se:

L São criadas as Escolas do Ensino Primário n.os 6007 

- Hungulo, 6038 - Nhanhã-Ndulã, 6050 - Njinga Missão, 

6051 - Londele e 6087 - Cafindua, situadas no Município do 

Balombo, Província de Benguela, com 9 salas, 18 turmas, 

2 tumos, com 36 alunos por sala e capacidade para 648 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal das Escolas ora criadas, 
constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 22 de Abril de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito dt 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA A CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DAS ESCOLAS

I 
Dados sobre as Escolas

Província: Benguela.
Município: Balombo.
N.os/Nomes das Escolas: n.° 6007 - Hungulo, n.°6038- 

Nhanhã-Ndulã, n.° 6050 - Njinga Missão,n.° 6051 -Londele 

e n.° 6087 - Cafindua.
Nível de ensino: Primário.
Classes que lecciona: Iniciação à 6.a Classe.
Zona geográfica/Quadro domiciliar: Suburbana.
N.° de salas de aulas: 9; N.° de turmas: 18; N.°detumos?.

N.° de alunos/Sala: 36 Total de Alunos: 648.

Quadro de Pessoal
II

1

Necessidades do Pessoal Ca tegoria/Cargo

1 Director

4 Coordenador

1 Chefe de Secretaria

20 Pessoal Docente

5 Pessoal Administrativo

4 Pessoal Auxiliar

4 Pessoal Operário

Total de trabalhadores 39

Quadro de Pessoal Docente
Grupo de

Pessoal Categoria/Cargo

D
ire

cç
ão

Director

Subdirector Pedagógico

Subdirector Administrativo

Ch
ef

ia

Coordenador de Tumo

Coordenador de Curso .

Coordenador dc Desporto Escolar

Coordenador de Círculos de Interesse __

Coordenador Psico-Pedagógico 

Coordenadorde Disciplina __ ___

Chefe de Secretaria



Citegoria/CírS°

^^^£M*D,plomadodo

! --------------7--------------------—

^cídodoEns. Sec. e Médio Diplomado do

_____-_______________ 
r^íãodoEns. Sec. e Médio Diplomado do 

________-___ 
r ■^ÓÍÍcícÍod°Ens- Sec. e Médio Diplomado do

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
■/ :/tf. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do

_________________ -

/fyídõU'Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do

_______
' IPtof.doll Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do

/ M do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 1.° Escalão

/ ^MrfolCiclodo Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalão

M do Ens. Prim. Auxiliar do 2 ® Escalão

g ^ÍAICictodoEns. Sec. Diplomado do 3.° Escalão 

MdelMo do Ens, Sec, Diplomado do 4° Escalão

M do I Ciclo 4o Ens. Sec. Diplomado do 5." Escalão

M <tol Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.» Escalão 

M do Ens. Pnm. Diplomado do IEscalão

------------ ------ -------------- --
«do Ens. Prim. Diplomado do 2."Escalão

; M do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão

MdoEns. Prim. Diplomado do4."Escalão

tot do Ens. Prim. Diplomado do 5.° Escalão

Píof do Ens. Prim. Auxiliar do 1.° Escalão

Prof do Ens. Prim. Auxiliar do 3.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6.° Escalão

3

Operário Qualificado de 1.’ Classe

Operário Qualificado de 2.* Classe

Encarregado

Operário não Qualificado de 1." Classe

Operário não Qualificado de 2* Classe

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 6.° Escalão

Quadro de Pessoal da Administrati

Categoria/Cargo

Assessor Principal__________________

Primeiro Assessor _—-—

Assessor _________  —

Téc. Superior Principal _--------  —
Téc. Superior Principal dcJ2£!5?— 

--------------------------------"—Tu.. 2 ■ Classe 
Téc. Superior Principal --------—

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

Especialista de 1 •* dggfjt

Especialista^dc2/_Classe

Téc. deT' Classc___---- -

Téc. dc 3.* Classc

GrúpodêT

Pessoal
Categoria/Cargo

Lugares 
CriadosLugares 

Criados

2

3

Téc. Médio Principal de 1 .a Classe

Téc. Médio Principal de 2.a Classe

Téc. Médio Principal de 3.a Classe

Téc. Médio de 1Classe

Téc. Médio de 2.a Classe

Téc. Médio de 3.° Ciasse

Oficial Administrativo Principal

1,° Oficial Administrativo 

2.° Oficial Administrativo 

3.° Oficia] Administrativo

Aspirante

Escriturário-Dactilógrafo 

Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1.“ Classe

Tesoureiro Principal de 2." Classe

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1." Classe

Motorista de Pesados de 2." Classe 

Motorista de Ligeiros Principal 

Motorista de Ligeiros de 1Classe 

Motorista de Ligeiros de 2/ Classe 

Telefonista Principal

Telefonista de 1.• Classe

Telefonista de 2.’ Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de l.“ Classe 

Auxiliar Administrativo de 2.“ Classe 
Auxiliar de Limpeza Principal 

Auxiliar de Limpeza de 1." Classe 

Auxiliar de Limpeza de 2.’ Classe 

Encarregado

3

Lugares 
Criados

Decreto Executivo Conjunto n.° 343/15
dc 19 dc Maio

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimento de elaboração, gestão e controlo do quadro 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acondo com o estabelecido no n.° 4 do 
artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 
determina-se:
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1. São criadas as Escolas do Ensino Primário n.05 5000 - Pisi 
e 5137 -10 de Dezembro Mussili, situadas no Município da 
Ganda, Província de Benguela, com 11 salas, 22 turmas, 
2 tumos, com 36 alunos por sala e capacidade para 792 alunos.

2. E aprovado o quadro de pessoal das Escolas ora criadas, 
constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 22 de Abril de 2015.
O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA A CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DAS ESCOLAS

I
Dados sobre as Escolas

Província: Benguela.
Município: Ganda.
N.7Nomes das Escolas: n.° 5000 - Pisi e n.° 5137 - 10 de

Dezembro Mussili.
Nível de ensino: Primário.
Classes que lecciona: Iniciação à 6.a Classe.
Zona geográfíca/Quadro domiciliar: Rural.
N.° de salas de aulas: 11; N.° de turmas: 22; N.° de tumos 2.
N.° de alunos/Sala: 36; Total de alunos: 792.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo (c)

1 Director

4 Coordenador

1 1 Chefe de Secretaria

24 Pessoal Docente

5 Pessoal Administrativo

6 Pessoal Auxiliar

6 Pessoal Operário

i Total de trabalhadores 47

Grupo de
Pessoal Categoria/Cargo L°garts

Criadoj
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 D
ip
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o

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
1.° Escalão

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Scc. e Médio Diplomado do 
2.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
3.° Escalão

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
4.° Escalão

—-—- '

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
5.° Escalão

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
6.° Escalão

|

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
7.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
8.° Escalão

Pr
of

es
so

r d
o 1

 C
ic

lo
 d

o 
En

sin
o 

Se
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nd
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io
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lo

m
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o
Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do l.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalão

Prof. do I Cicio do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão 1

Pr
of

es
so

r d
o 

En
sin

o 
Pr

im
ár

io

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do l.° Escalão 3

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.° Escalão 3

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão 3

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.° Escalão 4

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.° Escalão 4

6Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 6.° Escalão

Pr
of

es
so

r d
o E

ns
in

o 
Pr

im
ár

io
A

ux
ili

ar

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 1.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6.° Escalão

Quadro de Pessoal Docente
Quadro de Pessoal da Administrativo

(Coordenador de Desporto Escolar 

lCo<KÔcnaxk?r 4c Círculos de Interesse" 
1 Coordenador Psico-Pedagógico ~ 

Coordenador dc Disciplina

, Categoria/Cargo Lugares 
Criados

l Director

Subdirector Pedagógico

l Subdirector Administrativo

I

; Coordenador de Tumo -----------------
l Coordenador dc Curso ~ -—

^Gmpo de

> Clicfe dc Sccrctari

Grupo de
Pessoal Categoria/Cargo
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ss
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éc
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r

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Téc. Superior Principal

Téc. Superior Principal de 1.’ Classe

Téc. Superior Principal de 2." Classe
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Lugares 
Criados

- - - - - - - - - - - - - - - -
í —- - - - - - - - - - - - - - -
j - - - - -

Classe _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
li
l! ^iiirlasse _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ii - - - - - - - - - - - -—
;CÍ?Classe ______ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

.í^rClasse __ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
^^^ipalde l.8 Classe_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

L-- - - - —~^^édioPnncipal de 2a Classe

jfcM^ÍÕ~Principal de 3.a Classe_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

|Téc.Médiodel.8 Classe
__________________________ __

I^ Téc. Médio de 2* Classe

| Téc. Médio de 3.8 Classe

Oficial Administrativo Principal

j l.° Oficial Administrativo

’’Oficial Administrativo 1

p Oficial Administrativo 2

Aspirante
1

Jj^râno-Dactilógrafo
1

J^reiro Principal

g!!^Wncipal dei? Classe_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
'Tesoure,ro Pnncipal de 2.“ Classe

Pe
ss

oa
l A

ux
ili

ar

Motorista de Pesados Principal —
Motorista de Pesados de l.a Classe

Motorista de Pesados de 2." Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de La Classe

Motorista de Ligeiros de 2a Classe

Telefonista Principal

Telefonista de 1Classe

Telefonista de2aClasse

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1Classe

Auxiliar Administrativo de 2.8 Classe

Auxiliar de Limpeza Principal I

Auxiliar de Limpeza de I.8 Classe 2

Auxiliar de Limpeza de 2.8 Classe 3

Pe
ss

oa
l

O
pe

rá
rio

 
Q
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ic
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l

Encarregado

Operário Qualificado de L" Classe j 1

Operário Qualificado de 2a Classe 1

Pe
ss
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l

O
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rio
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---
-

Encarregado 1

Operário não Qualificado de 1 Classe________ _ _______ __ 1

Operário não Qualificado de 2.* Classe______ ____________
2 J

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda Simão.
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1. São criadas as Escolas do Ensino Primário n.os 5000 - Pisi 
e 5137 -10 de Dezembro Mussili, situadas no Município da 
Ganda, Província de Benguela, com 11 salas, 22 turmas, 
2 tumos, com 36 alunos por sala e capacidade para 792 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal das Escolas ora criadas, 
constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 22 de Abril de 2015.
O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA A CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DAS ESCOLAS

I
Dados sobre as Escolas

Província: Benguela.
Município: Ganda.
N.TNomes das Escolas: n.° 5000 - Pisi e n.° 5137 - 10 de

Dezembro Mussili.
Nível de ensino: Primário.
Classes que lecciona: Iniciação à 6.a Classe.
Zona geográfica/Quadro domiciliar: Rural.
N.° de salas de aulas: 11; N.° de turmas: 22; N.° de tumos 2.
N.° de alunos/Sala: 36; Total de alunos: 792.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo (c)

J Director

4 Coordenador

1 Chefe de Secretaria

24 Pessoal Docente

5 Pessoal Administrativo

6 Pessoal Auxiliar

6 Pessoal Operário

Total de trabalhadores 47

Grupo de
Pessoal Categoria/Cargo s
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o

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
1Escalão

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
2.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
3.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
4.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
5.° Escalão

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
6.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
7.° Escalão

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
8.° Escalão
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r d
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o 
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Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do l.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalão

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalão i

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do6°Escalão 1

Pr
of
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so

r d
o 

En
sin

o 
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io

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do l.° Escalão 3 j

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.® Escalão J •

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão J

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.° Escalão

J

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.° Escalão JJ

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 6.° Escalão
1

.JJ

Pr
of

es
so

r d
o 

En
sin

o 
Pr

im
ár

io
 1 

A
ux

ili
ar

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do l.° Escalão ___ '

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalão
1

— 1
Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6.° Escalão
--- -------------

Quadro de Pessoal da Administrativo
Quadro de Pessoal Docente

[ Grupo de

Pessoal
Categoria/Cargo Lugares 

Criados

1
2

Director 1

Subdirecior Pedagógico

Subdirector Administrativo

Ch
ef

ia

Coordenador dc Tumo

Coordenador de Curso

Coordenador dc Desporto Escolar 1
Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria 1
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^Categoria/Cargo

■à( ___________ _______________________________ _

Lugares 
Criados

—---- -
Principal___________________________________

/ gspccian^L———-—-------- -------------------

BSp*-- ---- --------------
í ^íí^de£glasse ___________________________
5 _____ _____________
j ___________ ___________________________

/ TécJeTClasse____________ __________________________

TêcJerClasse________________________________

Téc. Médio Principal de 1Classe

; Téc. Médio Principal de 2? Classe

0 Téc. Médio Principal de 3.“ Classe

? Téc. Médio de l.a Classe

; Téc. Médio de 2/Classe
t ______________ ______________________________________

Téc. Médio de 3.’ Classe

Oficial Administrativo Principal

0
2 l.° Oficial Administrativo
E _____________________________________________________

= 2.° Oficial Administrativo 1
-
5 3.° Oficial Administrativo
§ _ __________ __ ______________________________________

2

« Aspirante 1

Escriturário-Dactilógrafo 1

| Tesoureiro Principal

0 Tesoureiro Principal de 1Classe
,11 -_________ ____________________________

Tesoureiro Principal de 2.“ Classe

Pe
ss

oa
l A

ux
ili

ar

MotonstadTp^d^Pri^ ' '------------

Motorista de Pesados de 1.* Classe

2135

Motorista de Pesados de 2* Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de L1 Classe

Motorista de Ligeiros de 2.* Classe

Telefonista Principal

Telefonista de 1." Classe

Telefonista de 2.’ Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de L’Classe
—

Auxiliar Administrativo de 2.’ Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 1

Auxiliar de Limpeza de 1.“ Classe 2

Auxiliar de Limpeza de 2.* Classe 3

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado

Operário Qualificado de 1 .* Classe 1

Operário Qualificado de 2.* Classe 1

Pe
ss

oa
l

O
pe

rá
rio

 n
ão

Q
ua

lif
ic

ad
o Encarregado ________ 1

Operário nào Qualificado de 1 * Classe 1

Operário não Qualificado de 2.* Classe 2

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda Simão.


